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"Declara de Utilidade Pública no âmbito 
do Estado do Acre o "Sindicato dos 
Jornalistas Profissionais do Estado do 
Acre - SINJAC". 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. jO  Fica declarada de Utilidade Pública Estadual o" Sindicato 

dos Jornalistas Profissionais do Estado do Acre - SINJAC", no âmbito do Estado 

do Acre. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 
a 

11 de dezembro de 2023 

Adailton Cruz 
Deputado Estadual - PSB 
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JUSTIFICATIVA 

O referido projeto de Lei, detém como objetivo Declarar o Sindicato dos 

Jornalistas Profissionais do Estado do Acre - SINJAC Como uma entidade de 

utilidade pública, levando em consideração sua relevância e papel essencial 

desempenhado no cenário jornalístico, diante a sociedade acreana de forma 

geral. 

O SINJAC, fundado em 08 de março de 1983, mantendo desta sua 

criação, até os dias de hoje o propósito de defender e representar os interesses 

dos jornalistas e trabalhadores da imprensa no Estado do Acre. Desde então, a 

entidade tem cumprido com dedicação e eficiência sua missão de garantir a 

valorização da categoria, bem como de promover o respeito à liberdade de 

expressão e ao exercício ético da profissão jornalística. 

Ao longo dos anos, o SINJAC tem atuado em diversos aspectos 

fundamentais para a imprensa, como a defesa dos direitos trabalhistas, 

valorização salarial, a luta pela garantia de condições adequadas de trabalho, a 

promoção de capacitação e formação profissional, além de ter tido 

responsabilidade pela elaboração do novo piso salarial da categoria, e lutar 

incessante contra qualquer forma de censura OU restrição à liberdade de 

expressão. 

Ademais, o sindicato tem se destacado como um importante agente na 

construção de políticas públicas voltadas para o setor jornalístico, promovendo 

debates, eventos e mobilizações que visam a melhoria das condições de trabalho 

e a valorização do jornalismo como um pilar da democracia. 
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Dessa forma, a transformação do SINJAC em entidade de utilidade pública 

no Estado do Acre, se faz justa e necessária, a fim de reconhecer oficialmente a 

Sua importância na defesa dos direitos dos jornalistas, na promoção da liberdade 

de imprensa e na construção de uma sociedade mais informada, plural e 

democrática. 

Portanto em decorrência de todo o exposto, contamos com o apoio dos 

nobres parlamentares para aprovação deste projeto de Lei, que certamente trará 

benefícios tanto para a instituição quanto para toda a população do Estado do 

Acre. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

11 de dezembro de 2023 

Adailton Cruz 
Deputado Estadual - PSB 
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Aos treze dias do mês de Dezembro de Dois Mil eVlntee Um, às dezesseis horas, única chamada, 

o Sindicato dos Jornalistas profissionais do Estado do Acre —SINJAC, estabelecido nesta cidade 

na • Avenida Getúlio Vargas, 130 - Edifício Danlele - Centro. Inscrito no dPi sob o número 

04S82250/0001-38, em formato presencial no auditório da Prefeitura de Rio Branco, localizado 
na cidade de Rio Branco, estado do Acre, reuniram-se os membros da Diretoria Executiva do 

Sindicato daí Jornalistas Profissionais do Estado do Acre - SINJAC - e Membros da ComlssBo 

Eleitoral para dat posse à nova diretoria do sindicato, eleita por meio de assembleia geral no dia 

treze de dezembro do ano corrente por aclamação, sendo a única a se Inscrever e cumprir os 

prazos estabelecidos. A referida assembleia contou com o quórum ao abrir a assembleia, o 

presidente da categoria, jornalista VIC1'OR AUGUStO NOGUEIRA DE FARIAS, parabenizou a Nova 

Diretoria; agradeceu o apoio e empenho dos colegas que compuseram a Comissão Eléitoraíque 

ora se encerra. O presidente aproveitou a oportunidade para relatar que, no período em que 

esteve à frente da entidade, havia quitado parte dás dMdas encontradas por administrações 

anteriores a sua e que a partir de janeiro de dois mil e vinte e dois, a nova diretoria cóntaila'com 

uma Instituição com crédito resgatado Junto aos fornecedores e a confiança da categorlã. Tendà 

encerrado este momento, a presidente da Comlsso Eleitoral, Andrea Zliio, declirou empossada 

a nova diretoria do Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado do Acre - SINJAC - triêrio 

dois mil e vinte e dois a dois mil e vinte e quatro, com inicio de mandato em primeiro de Janeiro 

de dois mil e vinte e dois e término dia trinta e um de Dezembro de dois mil e vinte e quatro, 

assim constituída: PRESIDENTE. Wir Cordeiro 4!,,& brasileiro, solteiro, jornalista, portador 

do RG 13768.1 SSP/AÇ e inscrito no CPF sobo n2 216,345.64240, residente e domiciliado nesta 

cidade à Rrn Rabncmdo Fenelro, 62— Bairro Unlwsitãdo, SECRETARIO GERAL: Francisco 

Adailton aaiio Oliveira, brasileiro, viúvo, jornalista, portador do RG 186$97 SSP/AC e inscrito 

no CPFsob o nQ 360.860.702-10, residente e domiciliado nesta cidade à Ruo ,ltácio Fnsoo, 90 

- Bairro Isaura Parente, SECRETARIA DE FINANÇAS: Pedro Paulo Tavares øiriànbo, brasileiro, 

solteiro, jornalista, portador do RIS 183603 SSP/ACe inscrito no CPF sob o rsQ 308679.32247, 

residente e domiciliado nesta cidade à Rua Maestro sandovol, 116— Bofrrn øflco Mendes, 

SECRETARIA DE INTERIOR:- Alexandre Mames de Uma, brasileiro, casado, Jornalista, portador 

dó RIS IkUSS SSP/AC e Inscrito no CPF sob o n2  286.40L522-68, residente e domiciliado na 

cidade de Btasllela à Ruo IMito MelreiL 148- Centro, SECRETARIA DE SINDICALIZAÇÃO: Sidney 
Wit Torres de AIVÚJO, brasileiro, divorciado, Jornalista, portador do RIS 176.807 SSP/AC e 
Inscrito no CPF sob o n2 339.372.732-04, residente e domiciliado nesta cidade à Travessa Piti4 
52- øafrm tonqulsta,SECRETARIAJURIDICA E DF ASSISTÊNCIA:-  WZOSAAXÔido Silva deSóuza, 

brasileiro, casado, jornalista, advogado, portador do RIS 0147710 5S$'AC e Inscrito no CPF sob 
o n9  391.098402-I5, residente e domiciliado nesta cidade à Rua WTÓ.'fa, 242 — 8cm-o 

UniversitárIo, SECRETARIA OEAÇ4O E FoRMAç4osINoIc4Lnese Moreno do 5IMr, brasileiro, 
casado, jornalista, portador do RIS 219066 SSPIAC, Inscrito no CPF sob o n9 390.9itR-11t.001  

residente e domiciliado nesta cidade à Rua WIt4aSi/sv, 28—Bairro Manoeljdliào, SECRETARIA 

DE RELAÇÕES SINDICAIS E SOCIAIS: Rbbedoo Braga Rojo, brasileira, casada, jornalista, 

.sv.sinz.br 
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portadora do RG 114916 $5P/AC e inscrita no CPF sob o ri2  138.324.922-94 residente e 

domiciliado nesta cidade à Entmda do Baim Vermelho, «P416 - Zona Rum!, SECRETARIA DA 

CULTURA E COMUNICAÇÃO: Detcyvon Pinheiro de Freltu% brasileiro, solteiro, jornalista, 

Portador do RG 314969 $SP/AC e Inscrito no CPF sob o o2  7026310O297, residente e 

domiciliado nesta cidade à Ruo MauS de Me!Q, 40— Boina Jardim PHUTOV&a, SUPLENTE 

SECRETÁRIO GERAL- lrlany Barbosa do Valle, brasileira, jornalista, divorciada, portadora do RG 

326210 SSP/AC, SUPLENTE SECRETARIA DE FINANÇAS:  Alessandra Batista Machado, brasileira. 

Jornalista, divorciada, portadora do RG 186918, Inscrita sob oCPF n2 217.794.572-00, SUPLENTE 

SECRETARIA DE INTERIOR: Anataliclo Somes de Sausa, portador do RG 0293343 SSP/AC e sob 

CPF nQ 580.532.722-00, SUPLENTE SECRETARIA DE SINDICALiZAÇÃO: Débora Ribeiro da Cunha, 

brasileira, jornalista, Inscrita no RG 055537328 IFP/Rl, portadora do CPF 028.760.217-65, 

SUPLENTE SECRETARIA JURÍDICA E DE ASSISTÊNCIA. Duicinela Azevedo, SUPLENTE SECRETARIA 

DE AÇÃO E FORMAÇAÕ SINDICAL: Victor Augusto Nogueira de Farias, brasileiro, solteiro, 

jornalista, portador do RG 418264 SSP/AC e CPF 510.522.882-00, SUPLENTE SECRETARIA DE 

RELAÇÕES SINDICAIS E SOCIAIS: Raimundo Alves Fernandes, brasileiro, jornalista, portador do 

RE 052429 SSP/AC e sob o CPF 058.285.622-15, SUPLENTE SECRETARIA DA CULTURA E 
COMUNICAÇÃO: AJessandro Geraldo da Silva, brasileiro, solteiro, jornalista, portador do RG 

484824 SSP/AC e inscrito no CPF sob o 0887.385.582-20, residente e domiciliado nesta cidade 
à no Conjunto Mascarenhas de Morais, Rua Arlindo Meireles 145, Floresta Sui.O Conselho Fiscal 
é composto por 03 membros efetivos e 02 membros suplentes, no entanto, cabe Informar que 

não houve membros interessados suficientes para compor todos os cargos no momento. Estes 
cargos serão preenchidos posteriormente. A comissão de ética é composta por 05 membros do 
Sindicato dos ~alistas do Acre e 04 representantes de entidades da sociedade civil. Nestas 
vagas também n80 houve membros Interessados no momento para compor a comIsso de ética, 
mas, essas vagas, selo preenchidas posteriormente. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se 
a Assembleia Geral Extraordinária às dezessete horas e trinta minutos, agradecendo a presença 

de todos. E para constar, eu EDUARDO CUNHA DUARTE, lavrei a presente ata que, depois de lida 

fi aprovada, sírtassinada por mim, pelo ex-presidente e demais presentes, conforme lista de 
.prç5 

Rio Branco - AC, 13 de Dezembro de 2021. 

Yo7. 
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Estatuto do Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado do Acre 

Aprovado em A&sentleb Geral OrdinSa da 19 dó setembrO de 201S, no auditório da 

Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

CkPÍTULO 1 

DO SINDICATO 

Art. V- O Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado do Acre, com sede e foro no 
município do Acre, Estado do Acre, é constituído para defender e representar legalmente os 
Jornalistas profFssidnals, jornalistas, Jornalistas colaboradores, Jornalistas provisionada 
Jornalistas do Serviço Público, repórteres fotográficos, repórteres cinematográficos, rádio-
repórteres, diagramadores, ilustradores, chagistas e revisores com exercfclô habitual e 

remunerado nas atividades especificadas na legislação que regulamenta o exercício 
profissional, na base territorial do Estado do Acre. 

Parágrafo único: O Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado do Acre poderá instituir 
subsedes reglonqis em municípios ou regiões do Interior. 

»t. 22- O Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado do Acre manterá seu atual 
emblema, consistente de uma matriz de linotipo preta, fonte Schadow BT, com a letra "J" 
estilizada e representaqdo uma penã, com as cores verde e amarelo. 
Parágrafo único - Sua alteração ou substituição só poderá ser feita mediante Assembleia Geral 
especialmente convocada para esse fim. 

Art. 32-  São finalidades do Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado do Acre: 

- visar melhorias nas condições de trabalho e renda, cultura, vida e saúde dos seus 
representados 
II- buscara democratização da Informação e a preservação da verdade; 
III - defender á independência e autonomia da representação sindical; 
IV - atuar na manutenção, na defesa e no aperfeiçoamento das instituições democráticas e dos 
direitas humanos. 

Art. 42-  A representação da categoria profissional abrange não só os empregados em empresas 
Jornalísticas, como também os aposentados e os empregados em empresas não-jornalísticas, 
órgãos públicos, escolas de Jornalismo e os profissionais autônomos, com reglstto profissiortal, 
e no exercício de atividades previstas na legislação que regulamenta a profissão de jornalista. 

Art. SQ-  São prerrogativas e deveres do Sindicato: 

- representar, pêrante as autoridades administrativas e Judiciárias, os Interesses gerais de sua 
categoria profissional e os interesses de seus associados, nos termos dos poderes conferidos 

- pelo inciso iii do artigo 89  da Constituição Federal; 
II - participar de negociações e celebrar contratos, acordos e convenções coletivas detrabalho; 
iii - defender o direito autoral do jornalista; 
LV - eleger os representantes da categoria; 
V - colaborar, como órgão técnico e coAsuitivo, no estudo e solução dos problemas que se 
relacionam com sua categoria profissional; 
VI - estabelecer contribuições e arrecadá-las de todos aqueles que participarem da categoria 
representada, de acordo com as decisões tomadas em Assembleia s convocadas 
especificamente para esse fim; 
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VII - representar a categoria em eventos, como congressos, conferências e encontros de 
âmbito municipal, estaduál, nacional e internacional; 
VIII - defender o livre exercício da profissão de jornalista, a regulamentação profissional, 
assegurando ampla Independência e liberdade de pensamento e ação; 
lx - defender o direito à informação e à liberdade de imprensa como princípios inerentes ao 
sistema democrático; 
X - filiar-se à federaçáu de grupo e a outras organizações sindicais, inclusive de ânlblto 
Internacional, de Interesse dos trabalhadores, mediante a aprovação da Assembleia dos 
associados; 
Xl - manter relações com as demais associações de categorias profissionais para concretização 
da solidariédade social e da defesa dos Interesses nacionais; 
XII - colaborar e defender a solidariedade entre os povos para c ncrelzação da paz e do 
desenvolvimento em todo o mundo; 
XIII - estimular a organização da categoria por local de trabalho e por empresa; 
XIV - promover atividades culturais, de Iazér e de recreação, buscando o desenvolvimento e 
aprimoramento profissional, além da Integração e convivência social dos associados; 
XV -promover outras atividades que julgar necessárias ao cumprimento de seus objetivos. 

Art 6- As publicações oficiais do Sindicato são o jornal Mapinguari. O Sindicato manterá, 
ainda, página na Internet. 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 79 - A todo jornalista que, por atividade prevista na legislação regularnentadora da 
profissão, integre a categoria profissional, é assegurado o direito de ser admitido noquadro de 
associados efetivos do Sindicato. 

§ 12 - O quadro de associados do Sindicato é composto por associados efetivos e associados 
estudantes. 

§ 22 - Os associados que vierem a se aposentar, e que sejam associados por um período 
superioras anos, terão direito a isenção da mensalidade associativa. 

Art 8- São exigências para filiação corno associado efetivo do Sindicato: 

- prova de registro profissional no órgão legalmente competente; 
II - prova de exercício profissional habitual e remunerado na base territorial da entidade. 

Art. 92 
- A mensalidade associativa do Sindicato será definida anualmente com base no 

reajuste do acordo coletivo, com taxa de 2% (dois por cento) do piso  do Jornalista Profissional. 

§ 12- Os aposentados enquadrados no art. 8, parágrafo 2, estão isentos da mensalidade 
associativa, desde que solicitem anualmente por escrito à secretaria administrativa. 

§ 2- Os aposentados isentos poderão contribuir financeiramente de forma voluntária e 
opcional, para o Sindicato. 

Art. 10- Os estudantes de jornalismo poderão ser admitidos no Sindicato na condição de pré-
sindicalizados. 
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§ 12- A entidade manterá um cadastro próprio para o registro de pré-sindicalizado. 

§ 2 - Para ser admitido na categoria de pré-sindicalizado, o interessado deverá apresentar a 
matricula no curso de Jornalismo em escola reconhecida e renovar a sua sindicalização de 
associado estudante a cada ano. 

§ 39 - O assodadõ admitido na categoria prevista neste artigo não terá direito a voto e nem a 
ser votado, mas terá  seu direito a voz garantido. 

§ 49- A mensalidade do pré-sindicalizado será estabelecida pela Diretoria Executiva e 
submetida a referendo da Assembleia Orçamentária Anual. O valor não poderá ser superior a 
50%, da mensalidade  social. 

§ 59 - A condição de pré-sindicalizado, atendidas as disposições previstas neste Estatuto, 
perdurará no máximo 12 (doze) meses após a expedição de certificado de conclusão do curso 
de jornalismo, quando será automaticamente cancelada. 

§ 6 - O pré-sindicalizado que atender ao disposto no artigo 92  deste Estatuto será alçado 
automaticamente à condição de associado efetivo do Sindicato. 

§ 72 - O associado estudantç receberá regularmente as publicações do Sindicato e terá pleno 
acesso às Assembléia se demais atividades da entidade. 

Art. 11-São direitos dos associados efetivos: 

- tomar parte, com direito a voz e a voto e ser votado nas Assembleias; 
li - gozar de todós osbenéficlos oferecidos pela entidade; 
ili - utilizar as dependências do Sindicato para atividades compreendidas neste Estatuto; 
IV - votar e ser votado em elêlções de reresenbção do Sindicato, respeitadas as 
determinações deste Ëstatuto; 
V - requerer, com número de associados efetivos Igual ou superior a 1% do total dos 
sindicalizados, a convocação da Assembleia Geral Extraordinária; 
VI - ter livre acesso, mediante solicitação prévia, aos livros de ata da Assembleia Geral, da 
Diretoria Executiva e da Diretoria Plena, bem como aos livras contábeis do Sindicato. 

Art. 12- São deveres dos associados: 

- cumprir e acatar o presente Estatuto bem como os regulamentos e decisões das Instâncias 
da entidade; 
II - comparecer às reuniões e Assembleias convocadas pelo Sindicato; 
iii - pagar pontualmente as contribuições fixadas pela Assembleia Geral; 
IV - zelar pelo patrimônio morai e material do Sindicato; 
V - exigir o cumprimento dos objetivos e determinações deste Estatuto e o respeito por parte 
da diretoria às decisões das Assembleias Gerais; 
VI - comunicar ao Sindicato mudança de emprego, alteração de endereço e, se solicitar 
desligamento ou licença fazê-lo por escrito. 
Vil - Os associados não respondem subsidlariamente pelas obrigações sociais contraídas pelo 
Sindicato. 

Art. 13 - Serão suspensos do quadro social os associados que atrasarem em mais de 3 (três) 
meses o pagamento de suas mensalidades e não saldarem seu débito mesmo após 
comunicação. 
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§ 12- A  suspensão será aplicada pela Diretoria Executiva e comunicada ao associado por carta; 

§ 22 - Os associados suspensos retornarão automaticamente à condição de associado desde 
que superadas as causas. 

Art. 14- Serão excluídos do quadro social os associados que: 

- na condição de jornalistas empregadores decumpdrem a legislação trabalhista, as 
convenções e acordos coletivos, o código de ética e a regulamentação da profissão; 
II - suspensos, não cpmprlrem o artigo 14, parágrafo 22, num prazo de três meses a contar da 
data da suspensão. 

§ 1- A pena de 'exclusão será aplicada pela Diretoria Executiva, submetida à Diretoria Plena e 
comunicada ao associado por carta; 

§ 22 - O associado terá seu processo de exclusão Interrompido e retoftrá à condição de 
acçncjado efetivo desde que superadas as causas que determinaram a medida; 

§ 32 
- Os associados excluídos somente poderão retornar ao quadro,  de associados par 

intermédio de um novo processo de filiação. 

§ 42 - O associado terá 30 (trinta) dias, após comunicado oficial do Sindicato, para recorrer da 
decisão à Assembleia Geral. 

Art. 15 - Os associados estão sujeitos às penalidades de expulsão do quadro social quando 
desrespeitarem o Estatuto e o Código de Ética dos jornalistas. 

Art. 16 -A expulsão, sob pena de nulidade, deve ser precedida de audiência com o associado. 

§ 1 - A audiência, a ser conduzida pelo Secretário de Sindicalização, deve ser cónvocada por 
escrito, mediante sistema que comprove o recebimento da respectiva notificação, e realizar-
se-á no prazo 0e15 (quinze) dias a contar da data de recebimento do comunicado, na sededo 
Sindicato, em data e horário previamente estabelecidos pelo interessado, com, no mínimo, 62 
(sessenta e duas) horas de antecedência. 

§ 2 - O associado pode apresentar sua defesa ao Secretário de Sindicalização ptr escrito, 
dentro de 10 (dez) dias do recebimento da notificação, caso em que ficará suspensa a 
audiência. 

§ 32 - O não-cumprimento, pelo associado, dos prazos impostos nos parágrafos 12  e 29  do 
presente artigo e o não comparecimento à audiência Implica a aceitação da pealldade. 

Art. 17 - A pena de expulsão só pode ser aplicada pela Assembleia Geral para esse fim 
especificamente convocada. 

4rt. 18 - Os associados expulsos do quadro social somente poderão reingressar no Sindicato 
quando se reabilitarem, ajuizo de uma Assembleia Geral. 

Art. 19 - Ao associado aposentado será assegurado o direito de votar e ser votado, conforme 
artigo 8% inciso VII da Constituição Federal. 
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Art. 20 - O associado que deixar o jornalismo, ingressando em outra categoria profissional, 
perderá automatitamente seus direitos associativos. 

Parágrafo único: Não ocorrerá essa perda de direitos quando o associado, em dia com a sua 
mensalidade, torna-se inativo, na condição de aposentado, permanecendo sindicalizado. 

Art. 21 - Ao associado desempregado ou que deixar a categoria profissional fica assegurado o 
direito à assistência jurídico-trabalhista, concernente à condição de Jornalista, pelo período de 
24 (vinte e quatro) meses após o rompimento dovínculo empregati cio. 

Parágtafo único - Os jornalistas comprovadamente desempregados terão direito a anistia de 6 
(seis) meses, prorrogvel por mais 6 (seis) meses, sobre o pagamento de suas mensalidades, 
possibilitando também o seu voto durante o processo eleitoral. 

CAPÍTULO lii 

DO SISTEMA DIRETIVO, DO CONSELHO FISCAL E DA COMISSÃO DE REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 
DO EXERCÍÔO PROFISSIONAL 

Art. 22 -O sistema diretivo do Sindicato é constituído pelos seguintes árgãos: 

- Diretoria Plena; 
li - Diretoria Executiva; 
lii -Conselho de Diretores; 
IV - Conselho de Base do Interior; 
V- Comissão de Registro e Fiscalização do Exercício Profissional. 

§ 1 - Os mandatos da Diretoria Plena, da Diretoria Executiva, do Conselho de Diretores, do 
Conselho de Base do Interior, do Conselho Fiscal e da Comissão de Registro e Fiscalização do 
Exercício Profissional, serão de 3 (três) anos. 

Art. 23 - A Diretoria Plena é composta pelos membros da Diretoria Executiv, do Conselho de 
Diretores, pelos Diretores Regionais e pelos membros efetivos da Comissão de Registro e 
Fiscalização do Exercido Profissional. 

§ i - À Qiretorla Plena compete fixar as diretrizes gerais cia ação sindical a serem 
desenvolvidas, bem como avaliar e deliberar sobre os atos da Diretoria Executiva. 

5 29  - A Diretoria Plena pode nomear representantes sindicais nas cidades onde não haja 
subsede, fazendo os mesmos parte do Conselho de Base do interior. Esses representantes 
serão escolhidos em reuniões dos Jornalistas em cada cidade. É assegurado ao representante 
Indicado os mesmos direitos dos Diretores Regionais. 

Art. 24 - A Diretoria Plena se reunirá, ordinariamente, uma vez a cada 2 (dois) meses e, 
extraordinariamente, a qualquer tempo. 

§ 1°- Convocam a Diretoria Plena: 
- o Presidente do Sindicato; 

li - a maioria da Diretoria Executiva; 
III - 3/5 (três quintos) dos membros que a compõem. 
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§ 2 - A Diretoria Plena será presidida pelo Presidente do Sindicato e secretariada pelo 
Secrétário-Geràl. 

§ 39 - O quórum mínimo para as reuniões da Diretoria Plena é de 1/3 (um terço) de seus 
membros. 

§ 49 O quórum pira deliberação será de metade mais um dos presentes. 

Art. 2.5 - A adrplflistraçãodo Sindicato será exercida por uma Diretoria Executiva composta por 
9 (nove) membros. 

Parágrafo único - Constituem a Diret9rla Executiva os seguintes cargos 

- Pr!sidência; 
li-Secretaria Geral, 
iii - Secretaria de Finanças; 
IV-  Secretaria de Interior; 
V - Secretrla de Sindicalização; 
VI - Secretaria Jurídica e de Assistência; 
vii - Secretaria de Ação e Formação Sindical; 
VIII - Secretaria de Relações Sindicais e Sociais; 
IX - Secretaria da Cultura e Comunicação. 

Art. 26-Compete à Diretoria Executiva: 

- dirigir o Sindicato e administrar o patrimônio, garantindo sua utilização para o cumprimento 
deste Estatuto e das deliberações da categoria representada; 
li - representar o Sindicato e defender os interesses da entidade perante os poderes públicos e 
as empresas, podendo nomear mandatário por procuração; 
Iii - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as deliberações da categoria em todas as 
suas inst8ncias; 
IV - representar o Sindicato no estabelecimento de negociações e e dissídios coletivos; 
V - aplicar ai penalidades deste Estatuto e, em caso de recurso, levar o assunto para decisão 
da Diretoria Plena; 
VI - reunir-se, em sessão ordinária, uma vez por semana e, extraordinariamente, sempre que o 
Presidente ou a maioria da Diretoria Executiva convocar; 
Vil - propor o Plano Orçamentário Anual e o Balanço Financeiro e Patrimonial Anual à 
Assembleia Geral para aprovação, com parecer do Conselho Fisca); 
VIII - propor o Piano Anual de Ação Sindical a ser aprovado pela Diretoria Plena; 
IX - prestar contas de puas atividades e do exercício financeiro, anualmente; 
X - convocar a Assembleia Geral; 
Xl - representar o Sindicato Junto à FENAI, escolhendo entre os seus membros o representante 
de acordo com o tema a ser deliberado na reunião do Conselho de Representantes na 
Federação. 

§ 19 - O quórum mínimo para as reuniões da Diretoria Executiva é de metade mais um de seus 
membros. 

§ 2 - Será permitido o remanejamento e a redistribuição interna de cargos por decisão da 
maioria absoiutà da Diretoria Plena, exceto a Presidência. 
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§ 3 - A Diretoria Executiva poderá nomear um mandatário, funcionário do Sindicato, por 
procuração, se for o caso, para o desempenho de funções técnicas, burocráticas ou 
administrativas da entidade. 

§ 42 
- Os membros da Diretoria Executiva poderão Indicar para auxiliá-los em suas atividades 

um Diretor Adjunto. O lhdicado deve ser submetido à Diretoria Executiva e referendado pela 
Diretoria Plena 

Art. 28 - A diretoria terá um Conselho de Diretores, composto por nove membros. Seus 
integrantes serão os suplentes naturais para qualquer cargo na Diretoria Executiva e outros 
órgãos diretivos, excetuando-se o Conselho Fiscal e aqueles com restrição prevista na sua 
formação. 

Art. 29-Compete ao Presidente: 

- representar formalmente o Sindicato, em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes; 
ii - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e da Diretoria Plena e convocar e 
instalara 4Asseffibleia Geral; 
iii - assinar as atas das sessões, o Orçamento Anual e demais documentos que exijam sua 
verificação, bem como rubricar os livros contábeis e burocráticos; 
IV - assinar, junto com o Secretário de Finanças, cheques e outros títulos e demais documentos 
de recebimento e pagamento da Secretaria de Finanças; 
V - assinar, junto com o Secretário de Finanças, o balanço do exercido financeiro e patrimonial 
e a proposta orçamenfárla para o ano seguinte; 
Vi - convocar e participar das reuniões de qualquer órgão do sistema diretivo ou 
departamentos do Sindicato, salvo do Conselho Fiscal, se para tanto não for convocado; 
Vil - coordenar e orientar a ação dos órgãos do sistema diretivo, integrando-os sob uma linha 
de ação definida, em todas as suas Instâncias; 
VIII - orientar e coordenar a aplicação do Plano Anual de Ação Sindical. 

Art. 30- Compete ao Secretário-Geral: 

- coordenar a elaboração e zelar pela execução do Plano Anual de Ação Sindical; 
ii - elaborar relatórios e análises sobre o desenvolvimento das atividades dos órgãos do 
sistema diretivo e do desempenho dos departamentos e setores do Sindicato; 
III - elaborar o Balança Anual de Ação Sindical, a ser submetido e aprovado pela Diretoria 
Executiva e pela Diretoria Plena; 
IV - secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e da Diretoria Plena; 
V - manter sob seu controle e atualizadas as correspondéncias, as atas e o arquivo do 
Sindicato; 
VI - executar a política de pessoal definida pela Diretoria Executiva, apresentando para sua 
deliberação as demissões e admissões de fundojiários; 
Vil - zelar pelo patrimônio e pelo funcionamento do Sindicato, bem como pela implantação e 
acompanhamento dos avanços verificados na área de Informática e de tecnologia dos meios 
de produção; 
Viii - ter sob seu comando e responsabilidade os setores de patrimônio, almoxarifado, recursos 
humanos e informática da entidade; 
IX - substituir  Presidente em suas ausências e Impedimentos; 
X - assinar e dar destino conveniente às correspondências, salvo aquelas privativas ou 
avocadas pelo presidente. 

Art. 31- Compete ao Secretário de Finanças: 
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- zelar pelas finanças do Sindicato; 

II - ter sob sua responsabilidade os setores de Tesouraria e Contabilidade do Sindicato; 
III - coordenar a elabõração e a execução do Piano Orçamentário Anual, bem como suas 
alterações, a ser aprovada pela Diretoria Plena e submetida à Assembleia Geral; 
IV - submeter o Balanço Financeiro e Patrimonial Anuatà Diretoria Executiva; 
V - assinar, com o presidente, os cheques e títulos de créditos e superintender os pagamentos, 
a arrecadação e o recebimento de numerário e de contribuições de qualquer natureza, 
Inclusive doações e legados; 
VI - ter sob sua responsabilidade a guarda e a fiscalização dos valores e numerários do 
Sindicato, a guarda e.a fiscalização dos documentos, contratos e convênios atinentes ao seu 
cargo e a adoção das providências para impedir a deterioração financeira do Sindicato. 

Parágrafo único - O Diretor de Finanças Adjunto, aprovado pela Diretoria Executiva e pela 
Diretoria Plena, com o devido registro nas atas de aprovação, assumirá, na ausência do 
Secretário de Finanças, com todos os poderes, podendo assinar todos os documentos 
necessários para o funcionamento do Sindicato. Na impossibilidade do adjunto assumir; a 
Diretoria Executiva indicará um de seus membros para substitui-lo com todos os poderes. 

Art. 32 - Compete ao Secretário de Interior: 

- coordenar o Conselho de Base do Interior assim como os Diretores de Base das Diretorias 
Regionais, reunindo-os pelo menos uma vez a cada 3 (três) meses; 
II - coordenar a integração das Diretorias Regionais e a aplicação do Plano Anual de Ação 
Sindical no Interior. 

Art. 33- Compete ao Secretário de Sindicalização: 

- manter sob seu controle o cadastro de associados, apresentando trimestralmente relatório 
com novas admissões, suspensões, exclusões, expulsões e licenças; 
ii - dar parecer nas propostas para admissão de associados no Sindicato; 
(li - apurar e dar parecer à Diretoria Executiva a respeito dos casos previstos neste Estatuto 
que estabelecem penalidades de suspensão, exclusão ou expulsão do quadro de associados; 
IV- propor à Diretoria Plena, para aprovação por maioria simples, a aplicação de penalidades, 
de acordo com este Estatuto, de suspensão, exclusão ou expulsão do quadro de associados; 
V - realizar sindicância para apuração de fatos que possam causar prejuízos materiais ou 
morais à entidade e à categoria; 
VI - propor e coordenar campanhas de sindicalização. 

Art. 34- Compete ao Secretário Jurídico e de Assistência: 

- ter sob sua responsabilidade o Departamento Jurídico do Sindicato, com competência para 
defender os interesses trabalhistas indMduais e coletivos da categoria profissional; 
II - superintender, fiscalizar e orientar os acordos e convênios com ptoflssionals liberais, 
hospitais e entidades públicas ou privadas; 
III - superintender, fiscalizar e orientar todas as demais atividades de assistência social do 
Sindicato, tais como Fundo de Greve, Desemprego e Bolsa de Empregos. 

Art. 35-Compete ao Secretário de Ação e Formação Sindical: 

- coordenar a organização da categoria por local de trabalho e segmento profissional; 
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II - planejar, executar e avaliar as atividades de formação sindical como cursos, seminários, 
encontros etc.; 
III - manter cadastro atualizado dos participantes de encontros, enviando publicações e 
correspondêncla%; 
IV - coordenar a elaboração de cartilhas, documentos e outras publicações destinadas à sua 
área de atuação; 
V - promover o assessoramento à Diretoria Executiva através da eiaborçãoe apresentação de 
análises de conjuntura; 
VI - coletar, sistematizar e processar dados de Interesse da categoria, elaborando análises 
sobre empresas ou segmentos do setor da comunicação e sobre a situação sócio-econômica 
da categoria; 
Vil - coordenar a organização do Congresso, Estadual dos Jornalistas; 
VIII - realizar levantamentos e elaborar relatórios sobre as condições de trabalho dos 
jornalistas. 

Art. 36- Compete ao Secretário de Relações Sindicais e Sociais: 

- elaborar planos para o relacionamento do Sindicato com as demais entidades sindicais e 
com a sociedade civil; 
li - implementar a política traçada pela Diretoria Plena na área de relações com o campo 
sindical e a sociedade civil; 
111 - promover e coordenar ações em parceria e ações conjuntas com outras organizações da 
sociedade civil e'poderes piibIico. 

Art. 37- Compete ao Secretário de Cultura e Comunicação: 

- planejar, executar e avaliar as atividades culturais desenvolvidas pela entidade; 
ii - organizar e manter sob seu comando a biblioteca do Sindicato e o acervo histórico; 
III - organizar e pomover seminários, cursos, conferências e palestras de interesse da 
categoria; 
IV - coordenar a organização do Prêmio de Jornalismo José Chaiub Leite; 
V - ter sob sua responsabilidade a edição do jornal do Sindicato, a distribuição do jornal 
Unidade, do boletim Mural, da página do Sindicato na Internet e demais publicações; 
VI - promover atividades de lazer e recreação bem como sorteios, vales-brindes, concursos, 
visando as finalidades e prerrogativas deste estatuto. 

Parágrafo único - O jornal do Sindicato terá um Conselho Editorial eleito pelos associados 
efetivos em Assembleia Geral Extraordinária. 

Art. 33-A Diretoria Regional terá um Diretor Regional eleito, responsável pela Implementação 
da ação sindical e política na área de abrangência da Regional. 

§ 1 - O Diretor Regional representa a Diretoria Regional nas reuniões da Diretoria Plena, 
podendo indicar um Diretor de Base aprovado pela Diretoria Regional para substitui-lo na 
impossibilidade de sua presença. 

§ 2 - A Diretoria de Base será composta com. o mínimo de 3 e o máximo de 7 membros 
efetivos, eleitos em processo direto com o conjunto da Diretoria. 

§ 39 - É permitida a eleição suplementar, quando, por afastamento ou renúncia, a Diretoria de 
Base se resumir a 2 (dois) membros, para completar o mínimo de 3 (três) e o máximo de 7 
Isete) diretores. 
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§ 42 - A eleição suplementar, com calendário especifico, será organizada e dirigida pela 
Secretaria do Interior, de acordo com as normas estabelecidas pelo Conselho de Base do 
Interior, em reunião convocada para este fim. 

Art. 39-A instalação de nova Diretoria Regional obedecerá aos seguintes critérios: 

- existência de, no mínimo, 80 (oitenta) associados na região; 
II - a aprovação dasua criação pela Diretoria Plena que nomeará um Diretor Regional e 2 (dois) 
Diretores de Base, que serão empossados no prazo de 10 (dez) dias, para compor a diretoria 
provisória, que terá como incumbência a organização da categoria e a representação sindical 
na região; 
III - a eleição dos membros da nova Diretoria Regional obedecerá aos dispositivos 
estabelecidos no capitulo VIII, artigo 135, parágrafos 12 e 22. 

Parágrafo único - Os Diretores de Base das Diretorias Regionais, assim como os Diretores 
Regionais, integram o Conselho de Base do Interior, que é órgão consultivo da Diretoria Plena, 
sob a responsabilidade do Secretário de interior, reunindo-se pelo menos uma vez a cada três 
meses. 

Art. 40- Compete ao Diretor Regional: 

- executar, na sua área de atuação, o Plano de Ação Sindical Anual do Sindicato e as decisões 
emanadas do sistema diretivo da entidade; 
ii - apresentar ao Conselho do Interior o Balanço Anual de Atividades; 
III - manter sob seu controle relação atualizada, fornecida pela administração do Sindicato, dos 
associados cadastrados na região; 
IV - manter estreito contato com a Secretaria de Sindicalização para fazer cumprir as 
determinações previstas neste Estatuto; 
V - reunir-se ordinariamente a cada 15 (quinze) dias e extraordinariamente sempre que houver 
necessidade, com os Diretores de Base, onde houver, da Diretoria Regional; 
VI - participar das reuniões ordinárias, trimestralmente, e extraordinárias sempre que houver 
necessidade, do Conselho de Base do Interior; 
Vil - participar das reuniões da Diretoria Plena. 

Art 41- Compete ao Diretor dtBase: 

- contribuir com o Diretor Regional na implementação da Diretoria Regional e execução na 
área de atuação do Piano de Ação Sindical e nas decisões do sistema diretivõ da entidade; 
li - definir, em conjunto com os demais Diretores da Regional, a política sindical a ser aplicada 
na sua base, em consonância com o Plano de Ação Sindical definido nas Instâncias diretoras da 
entidade; 
III - participar das reuniões ordinárias e extraordinárias da respectiva Diretoria Regional; 
1V-participar das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho de Base do Interior. 

Art. 42 - As decisões da Diretoria Executiva, Diretoria Plena, Conselho de Base do Interior e 
Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples de votos dos seus membros presentes e 
registradas em livros próprios, aos quais é garantido o acesso dos associados. 

Art. 43 - O Conselho Fiscal é composto de três membros titulares e dois suplentes e não 
Integra a administração do Sindicato. 
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Art. 44-Compete ao Conselho Fiscal: 

- fiscalizar a gestão financeira e patrimonial do Sindicato; 
II - dar parec& s bre a Proposta Orçamentária Anual e o Balanço Financeiro e Ptrimoflial 
Anual, que deverão -ser submetidos à aprovação da Assembleia Geral, corwocada para este 
fim. A Proposta Orçamentária Anual e o Balanço Financeiro e Patrimonial Anual deverão ser 

entregues à apreciação do Conselho Fiscal 1$ (quinze) dias antes de sua apresentação à 

Assembleia Gera); 

III - dar parecer solte as despesas extraordinárias; 

IV - reunir-se ordinaflamente uma vez por mês e extraordinariamente por convocação de 2/3 

(dois terços) de seus membros, sempre que houver necessidade. 

Art. 45 - O Sindicato terá uma Comissão de Registro e Fiscalização do Exercício Profissional, 

composta por 3 (três) membros titulares e dois suplentes e não integra a administração do 

Sindicato. 

Parágrafo único - A Comissão de Registro e Fiscalização do Exercício Profissional terá seu 

funcionamento definido em regimento interno aprovado pela Assembleia Geral. 

Art. 45- Compete à Comissão de Registro e Fiscalização do Exercício Profissional: 

- tratar, no âmbito do Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado do Acre, das questões 
relativas a rCglro e fiscalização do exercido profissional de Jornalista; 
II - realizar levantamentos e elaborar relatórios sobre as condições de trabalho dos Jornalistas; 
III - elaborar tabela de remuneração de serviços jornalísticos autônomos. 

w~ retoria Executiva, 
Conselho de Diretores, Diretores Regionais, Conselho de Base do Interior, tonselhq Fiscal e 
Comissão de Registro e Fiscalização do Exercício Profissional - serão eleitos em processo 
eleitoral único previsto neste Estatuto, respeitadas as normas estabelecidas no capítulo VIII. 

Art. 47 82 da Constituição 
Federal e parágrafo III do artigo 543 da CLT, alcança todos os integrantes dos órgãos 
mencionados no artigo anterior. 

CAPÍTULO IV 

DAS VACÂNCIAS E SUBSTITUIÇÕES 

Art 48 - Será declarada vacância do cargo pelo órgão ao qual pertence o dirigente nas 
hipóteses de: 

- impdimen;o permanente do exercente; 
li -abandono detinção; 
iii - renúncia do eercente; 
l - perda do mandato; 
V - falecimento. 

Art. 49 - Ocorrerá impedimento quando se verificar a perda de qualquer dos requisitos 
previstos neste Estatuto para o exercício do cargo para o qual o associado foi eleito. 
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Parágrafo único - Não acarreta impedimento a dissolução da empresa, nem a demissão ou 
alteração contratual praticados pelo empregador à revelia do diretor, conselheiro fiscal ou 
membro de comissão. 

Art. 50 - Considera-se abandono de função quando seu exercente deixar de comparecer sem 
Justificativa a quatro reuniães convocadas pelo órgão e ausentar-se das suas atividades 
sindicais pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos. 

Parágrafo único - Passados 30 (trinta) dias ausente, o dirigente será notificado, por meio que 
comprove o recebimento da correspondência, para que se apresente ou justifique sua 
ausência. ExpiYado o prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos de ausência, ô cargo, será 
declarado vago. 

Art. 51 - Os membros dos órgãos do sistema diretivo do Sindicato perderão mandato nos 
seguintes casos: 

- malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
11 -grave violação deste Estatuto; 
III - não acatar decisões das Assembleias Gerais, desde que estas não contrariem este Estatuto. 

Art. 52 - A vacância do cargo por renúncia será declarada pela Diretoria Executiva no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis após ser apresentada formalmente pelo renunciante. 

Art. 53 - A declaração de impedimento, de abandono de função e de perda de mandato será 
feita pelo órgão ao qual pertence o diretor, observando as seguintes exigências: 

- ser votada pelo órgão e contar da ata da reunião em que ocorrer; 

II - ser notificado o atingido por meio que comprove o recebimento; 
III - ser afixada na sede e nas subsedes regionais, em locais visíveis, pelo período continuo de 
10 (dez) dias; 
IV - ser publicada no boletim ou no jornal do Sindicato. 

Art. 54 - Da declaração de impedimento, abandono de função e perda de mandato cabe 
recurso à instância Imediatamente superior e, em última Instância, à Assembleia Geral, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação da decisão. 

Parágrafo único - Havendo recurso dentro do prazo, o presidente deve convocar o órgão 
competente, com pauta específica, no prazo de lO (dez) dias, realizando-se a reunião no 
máximo em 30 (trinta) dias da entrada do recurso. 

Art. 55- Declarada a vacância, o órgão processará a nomeação do substituto no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, segundo os critérios estabelecidos neste Estatuto. 

Art. 56 - Na ocorrência de vacância do cargo de diretor, a diretoria tem o direito de fazer o 
remanejamento interno de seus membros. 

§ 12 
- Em se tratando de renúncia do Presidente, esta será notificada por escrito ao Secretário 

Geral, que, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, reunirá a Diretoria Executiva para comunicar 
a ocorrência, assumir o cargo e convocar a Diretoria Plena para eleger o novo Secretário Geral 
entre os membros desta. 
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§ 2 - A Diretprla Plena deverá convocar eleições suplementares sempre que estiver desfalcada 
de 1/4 (um quarto) de seus membros. 

Art. 57 - O diretor deverá solicitar à Diretoria Plena a suspensão provisória do exercício de seu 
cargo sindical em caso de concorrer a cargo eletivo executivo ou legislativo, até 48 (quarenta e 
oito) horas após o registro da candidatura. A substituição, neste caso, terá o caráter provisório 
até que chegue a seu término a eleição da qual participou o diretor, garantindo seu retomo ao 
cargo sindical caso não seja eleito. Também pedirá afastamento o diretor que ocupar cargo de 
primeiro ou segundo escalão em governo federal, estadual ou municipal. 

Art. 58 - Em caso de afastamento por período superior a 30 (trinta) dias, o órgão a que 
pertence o diretor designará substituto provisório, sem prejuízo do exercício do cargo efetivo 
do substituto, assegurando, incondicionalmente, o retomo do substituído ao seu cargo a 
qualquer tempo. 

Art. 59 - Todos os procedimentos que Impliquem alteração na composição do órgão deverão 
ser registrados e arquivados no livro de ata. 

Art. 60 - Se ocorrer vacância ou renúncia coletiva dos órgãos do sistema diretivo do Sindicato, 
será convocada Assembleia Geral pelo Presidente resignatário ou na forma prevista pelo 
parágrafo 39  do artigo 68 deste Estatuto, a fim de que se constitua uma Junta Governativa 
Provisória. 

Parágrafo único - A Junta Governativa Provisória, nos termos deste artigo, tomará as 
providências necessárias, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua posse, para a 
realização de novas eleições para os cargos dos órgãos do sistema diretivo do Sindicato, na 
conformidade deste Estatuto. 

Art. 61 - Em caso de perda de mandato, previsto no artigo 51 deste Estatuto, o associado não 
poderá ser eleito para qualquer mandato de representação profissional durante 5 (cinco) anos. 

CAPÍTULO V 

DAS ASSEMBLEIAS E CONGRESSOS 

Art. 62 - As Assembleias Gerais são a instância máxima da decisão do Sindicato. Elas são 
soberanas em suas resoluções não contrárias a este Estatuto. 

Art. 63 - Na ausência de regulamentação diversa e especifica, as deliberações das Assembleias 
Gerais serão tomadas pela maioria simples dos associados presentes. 

Parágrafo único - A convocação das Assembleias Gerais será feita por edital afixado na sede e 
nas subsedes do Sindicato e publicado, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, no 
Boletim do Sindicato e em jornal de grande tiragem que atinja, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) da base territorial da entidade. 

Art. 64- O quórum da Assembleia Geral para pronunciamento sobre relações ou dissídios 
coletivos de trabalho será de: 

- em primeira convocação, metade mais um dos associados quites; 
li - em segunda convocação, com qualquer número de associados. 
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Parágrafo úniëo - A aprovação das matérias será por maioria simples dos presentes. 

Art. 65 - A Assembleia Geral Ordinária será realizada para: 

- apreciação e votação, até o último dia útil do mês de abril, do Balanço Financeiro e do 
Balanço Patrimonial do exercido anterior, com respectivos pareceres do Conselho Fiscal; 
II - apreciação e votação da Proposta Orçamentária Anual, devidamente aprovada pela 
Diretoria Executiva, e com parecer do Conselho Fiscal, até dezembro, para o exercício 
seguinte; 
III - conduzir o processo eleitoral de acordo com este Estatuto. 

Parágrafo único - A Proposta Orçamentária Anual deverá estar acompanhada de um Pré-
balanço e Demonstração das Contas do exercido a se findar, de janeiro até o último mês 
fechado e mais urna previsão, estimada, do (s) mês (es) não fechado(s). 

Art. 66- As Assembleias Gerais poderão ser convocadas: 

- pelo presidente do Sindicato; 
ii - pela maioria da Diretoria Executiva; 
III - pelo Conselho Fiscal; 
IV - pela maioria da Diretoria Plena; 
V - por 1% (um por cento) dos associados. 

Art. 67 - Nenhum motivo poderá ser alegado para frustrar a realização da Assembleia Geral 
cohvocada nds termos deste Estatuto. 

§ ia - Em caso de requerimento de convocação da Assembleia pela maioria da Diretoria 
Executiva, do Conselho Fiscal, da Diretoria Plena ou dos associados, confortne previsto neste 
Estatuto, o Presidente deverá providenciar sua convocação dentro de 5 (cinco) dias, contados 
da data de entrada do requerimento na Secretaria Geral e marcar sua realização no prazo 
mínimo de 5 (cinco) e máximo de 10 (dez) dias da publicidade do edital. 

§ 2 - Na falta da convocação peio Presidente, expirados os prazos previstos neste artigo, será 
ela feita por aqueles que solicitarem a realização da Assembleia Geral, os quais especificarão 
os mofivos da convocação e assinarão o respectivo edital. 

§ 32 
- As Assembleias Gerais Ordinárias, esgotado o prazo legal de sua realização, e as 

Assembleias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas pelos associados, em número de 
1% (um por cento). 

§ 42 
- Deverão comparecer à respectiva Assembleia, sob pena de nulidade da mesma, a 

maioria dos que a solicitaram. 

Art. 68 - As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias só poderão tratar dos assuntos 
para que foram convocadas. 

Art. 69- Somente poderão votar nas Assembleias Gerais os associados. 

Parágrafo único - Nas Assembleias em que forem votadas contribuições financeiras aos que 
participam da categoria profissional, qualquer integrante da categoria terá voz e voto, na 
questão específica, Independente da filiação ao Sindicato. 
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Art. 70 - O Congresso Estadual dos Jornalistas será realizado, ordinariamente, a cada 2 (dois) 
anos, ou, extraordinariàmente, a qualquer tempo, quando convocado pela Diretoria Plena. 
Para efeitos deste Estatuto, o Congresso é considerado uma Assembleia Geral Estadual dos 
Jornalistas. 

Parágrafo único - O regimento do Congresso será submetido à AssmbIeia Geral que designará 
a comissão organizadora para auxiliar a Diretoria Executiva nos encaminhamentos necessários. 

CAPÍTULO VI 

DA COMISSÃO DE ÉTICA 

Art. 71 - A CcunissZo de Ética é composta por 5 (cinco) membros do Sindicato dos Jornalistas 
Profissionais no Estado do Acre e 4 (quatro) representantes de entidades da sociedade civil e 
funciona de forma aytônoma, não estando subordinada a qualquer lnstncla do sistema 
diretivo, com exceção da Assembleia Geral que elege seus membros. 

Parágrafo único - O mandato da Comissão de Ética é de 3 (três) anos e seus membros selo 
eleitos em Assembleia Geral convocada pela Diretoria Executiva até 90 (noventa) dias após a 
posse. 

Art. 72 - À Comissão de Ética compete investigar e dar parecer a respeito das transgressões ao 
Código de Ética dos Jornalistas. 

§ 1 - Dos pareceres e punições Impostos pela Comissão de Ética cabem recurso à Assembleia 
Geral. 

§ 2 - Qualquer pessoa residente no Pais pode solicitar parecer à Comissão de Ética nos 
assuntos de sua competência. 

Art. 73 - À Diretoria Executiva cabe fornecer os meios necessários ao funcionamento da 
Comissão de Ética. 

Art. 74- As atividades da Comissão de Ética serão reguladas por regimento Interno, aprovado 
pela Assembleia Geral. 

CAPÍTULO Vil 

DO PATRIMÓNIO E RENDA 

Art. 75 - A previsão de receitas e despesas, incluída no Plano Orçamentário Anual, tonterá 
obrigatoriamente as dotações especificas para o desenvolvimento das seguintes atividades 
permanentes: 

- campanha salarial e negociação coletiva; 
LI - defesa da liberdade e autonomia sindicais; 
III - defesa da informação democratizada; 
1V-divulgação das iniciativasdosindicato; 
V- estruturação material da entidade; 
Vi - utilização dos seus recursos humanos; 
VII - campanha de sindicalização. 
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Art. 76- Constituem renda e patrimônio do Sindicato: 

- as mensalidades dos associados, na conformidade de deliberação da Assembleia Geral 
convocada especificamente; 
Ii - as contribuições devidas ao Sindicato pelos que participam da categoria profissional em 
decorrência de norma legal e fixada em Assembleia Geral convocada especificaménte, ou 
cláusula inscrita em Convenção Coletiva e Acordo Coletivo de Trabalho; 
iii - doações ou legados; 
IV - os bens e valores adquiridos e as rendas por eles produzidas; 
V - os direitos patrimoniais decorrentes de contratos e juros de títulos e de depósitos 
bancários; 
VI - as multas e outras rendas eventuais. 

Art. 77 - Nenhuma contribuição poderá ser imposta ao associado além das detérminadas 
expressamente em lei, no presente Estatuto ou por deliberação das Assembleia s Gerais: 

Art. 78 - Os bens móveis que constituem o patrimônio da entidade serão Individuados e 
Identificados através de meio próprio para possibilitar o cantrolie do uso e conservação dos 
mesmos. 

Art. 79 - Todos os bens Imóveis, móveis ou materiais das subsedes regionais integram o 
patrimônio do Sindicato. 

Parágrafo único - Os recursos arrecadados pelas subsedes deverão ser enviados semanalmente 
à Sede, que suprirá as despesas das mesmas. 

Art. 80 - Os títulos de renda e dos bens imóveis sã poderão ser alienados mediante permissão 
expressa da Assembleia Geral convocada especificamente para esse fim. 

§ 12 
- Neste cgso, a Assemblela Geral deverá ser convocada com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias, por meio de edital publicado em jornal de grande circulação e das publicações 
do Sindicato (Unidade, Mural, página da Internet), acompanhado de parecer fuindtnehtado do 
Conselho Fiscal. 

§ 2 - A aprovação de matérias relativas à alienação de bens do Sindicato será por maioria de 
dois terços dos presentes. 

Art. 81 - O dirigente, empregado ou associado que produzir dano patrimonial, culposo ou 
doloso, respondèrá civil e criminalmente pelo ato lesivo. 

Art. 82 - A dissolução da entidade somente poderá ser decidida em Assembleia Geral 
especialmente convocada para esse fim, cuja instalação dependerá do quórum de 3/4 (três 
quartos) dos associados e desde que a proposta seja aprovada, por voto direto e secreto, por 
50% (cinqüenta por cento) mais 1 (um) dos associados presentes. 

Parágrafo único - No caso de dissolução do Sindicato, seus bens, pagas as dividas decorrentes 
de suas responsabilidades, serão destinados às entidades representathlas de jornaiitas 
profissionais ajuízo da Assembleia Geral. 
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CAPÍTULO VIII 

DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 83 - Os membros dos órgãos que compõem o sistema diretivo do Sindicato serão eleitos 
em processo eiêitáràl único, trienalmente, de conformidade com os dispositivos legais e 
determinações destetstatuto. 

Art. 84 - As eleições de que trata o artigo anterior serão realizadas no período máximo de 20 
(vinte) e no mínimo dela (dez) dias úteis que antecedem o término dos mandatos vigentes. 

Art. 85-É eleltortodo associado efetivo que na data da eleição tiver: 

- mais de 6 (seis) meses de inscrição no quadro social do Sindicato; 
ii - quitado as mensalidades até iS (quinze) dias antes das eleições; 
III - no gozo dos direitos conferidos por este Estatuto. 

Art 86 - Poderá ser candidato o associado que, na data da inscrição da chapa, tiver mais de6 
(seis) meses de inscrição no quadro social do Sindicato e pelo menos 12 (doze) meses de 
exercido da profissão, estiver em dia com suas mensalidades e no gozo dos direitos conferidos 
por este Estatuto. 

Parágrafo único - O associado candidato ao cargo de Diretor Regional ou Diretor de Base, além 
de preencherts requisitos previstos neste artigo deverá ter exercício profissional habitual e 
remunerado na região da correspondente Diretoria Regional. 

Art. 87-Será inelegível, bem como fica vedado de permanecer no exercício de cargos eletivos, 
o associado: 

- que não tiver definitivamente aprovadas as suas contas em função de exercido em cargos 
de administração sindical; 
II - que tiver lesado o patrimônio de qualquer entidade sindical; 
III - que estiver no exercido do serviço militar. 

Art. 88 - A Diretoria Executiva convocará por edital, em até 50 dias da data prevista para a 
eleição, uma Assembleia Geral para Instauração do processo eleitoral. 

Parágrafo único - O edital a que se refere este artigo será publicado em jornal de grande 
circulação na base territorial e no jornal do Sindicato, sendo afixado, no mesmo prazo, na sede 
e nas subsedes do Sindicato. 

Art. 89 - A Comissão eleitoral será composta de 5 (cinco) a 7 (sete) associados do Sindicato, a 
critério da Assembleia. 

§ 1 - A composição da Comissão Eleitoral será resultante da votação em chapa (s) 
apresentada(s) na Assembleia. 

§ 2 - Em caso de apresentação de mais de uma chapa, a Comissão Eleitoral será composta 
mediante a representaçãp prppordonal de todas as chapas que atingirem percentual igual ou 
superior a 10% (dez p& cento) dos votos válidos. 
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§ 3 - Em sua primeira reunião, que será aberta pelo integrante com maior tempo de 
sindicalização, a Comisão Eleitoral elegerá um dos seus membros para presidi-ia, cabendo a 
este coordenar todasts suas atividades. 

Art. 90 - Os membros da Comissão Eleitoral não poderão integrar qqalq.uer das chapas que 
vierem a disputar as eleições. 

§ 1 - Cada chapa Inscrita indicará um representante para também integrara Comissão 
Eleitoral, que será dissolvida após o encerramento do processo eleitoral. 

§ 2 - As decisões da Comissão Eleitoral serão tomadas por maioria simples de votos e, 
ocorrendo empate na votação e na ausência de outra forma de solução, poderá submeter a 
questão à apreciação da Assembleia Geral. 

Art. 91 - As eleig&s para os órgãos do sistema diretivo do Sindicato, Conselho de Diretores. 
Conselho de Base, Çonsdho Fiscal e Comissão de Registro e Fiscalização do Exercício 
Profissional definidos neste Estatuto, serão convocadas pela Comissão Eleitoral por edital, quê 
mencionará obrigatoriamente: 

]-data, horário e local da votação; 

II - prazo para registro de chapas e funcionamento da secretaria; 
III - prazo para IMpugnação das candidaturas. 

Parágrafo único - O edital a que se refere este artigo será publicado no Diário Oficial do Estado 
e nas publicações do Sindicato (Unidade, Mural e página na Internet) com antecedência de 40 
(quarenta) dias da data inicial das eleições, sendo afixado, no mesmo prazo, na sede e nas 
subsedes do Sindicato. 

Art. 92- O prazo para registro de chapas será de 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 
publicação do edital previsto no artigo anterior. 

Art. 93 - O requerimento de registro da chapa, em 4 (quatro) vias, endereçado à Comissão 
Eleitoral é assifladô por qualquer dos candidatos que a integram, será Instruído com os 
seguintes documentos: 

-ficha de qualificação de cada candidato em 3 (três) vias; 
li - documénto que comprove, para cada candidato, tempo de exercido da profissão na base 
territorial do Si!ldlcato; 
III - documento que comprove, para os candidatos a Diretores Regionais e a Diretores de Base 
das Diretorias Regionais, exercício profissional na região. 

Parágrafo único - Do requerimento de registro de chapa deverá constar a indicação de um dos 
seus membros para compor a Comissão Eleitoral, com direito a voz e a voto. 

Art 94 - Feito o registro de cada chapa, a Comissão Eleitoral Informará os nomes dos 
candidatos ao presidente do Sindicato, que fornecerá a cada um deiês comprovante do 
cegistro de candidatura, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, e comunicará, por escrito e 
mediante comprovação, à empresa, no mesmo prazo, o dia do pedido de registro da 
candidatura do seu empregado. 

Art. 95 - O registro de chapas será feIto na secretaria do Sindicato, que fornecerá recibo da 
documentação apresentada. 
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Art. 96 - Será, recusado o registro de chapa que não apresente candidatos para preencher 
todos os cargos da Diretoria Plena, do Conselho Fiscal e da Comissão de Registro e Fiscalização 
do Exercício Profissional ou que não esteja acompanhada das fichas de qualificação 
preenchidas e assinadas de'todos os candidatos. 

§ t - É obrigatórlaa apresentação de um mínimo de 3 (três) e máximo de 7 (sete) candidatos 
para os cargos de Dletores de Base de cada Diretoria Regional, confotme previsto neste 
Estatuto. 

§ 2 - Verificando-se Irregularidade na documentação apresentada, a Comissão Eleitoral 
notificará o ititeressado para que promova a correção no prazo de 3 (três) dias útEIs, sob pena 
de o registro não se efetivar, admitindo-se dentro desse prazo a substituição de até 20% (vinte 
por cento) dos membros da chapa. 

Art. 97- Encerado o prazo para o registro de chapas, a Comissão Eleitoral providenciará: 

- a Imediata lavraturá da ata, que será assinada por todos os seus membros e pelo menos por 
um candidato de cada chapa, mencionando-se as chapas registradas, com os nomes de todos 
os candidatos; 
II - no prazo de 8 (oito) dias corridos, a publicação da relação das chapas registradas através 
dos mesmos meios de divulgação do edital, de que trata o parágrafo único, doan1g0 92, deste 
Estatuto. 

Art. 98 - Ocotretido renúncia formal de candidato após o registro da chapa, a Comissão 
Eleitoral afixará cópia desse pedido na sede e nas subsedes do Sindicato. 

§ 1°- Não será admitida a substituição do candidato renunciante após o registro da chapa. 

§ 2 - A chapa de que fizerem parte candidatos renunciantes concorrerá desde que.estejam 
preenchidas todas as vagas da Diretoria Executiva, das Diretorias Regionais, do Conselho Fiscal 
e da Comissão de Registro e Fiscalização do Exercício profissional. 

Art. 99 - Ençerrado o prazo sem que tenha havido registro de chapa, a Comissão Eleitoral, 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, providenciará nova convocação, de eleição. 

Art. 100- Após o término do prazo para registrode chapas, a Comissão Eleitoral fornecerá, no 
dia seguinte ao término desse prazo, para cada chapa registrada, a relação de a&sotiados 
efetivos pré-qualificados para votar, como previsto neste Estatuto. 

- A lista deverá conter, além do nome dos jornalistas sindicalizados o local de trabalho do 
mesmo, quando houver e, nos demais casos, o município constante no cadastro do Sindicato. 
ii - É terminantemente vedada a utilização da lista para quaisquer outras finalidades que não 
as estritamente sindicais. 

§ 1 - O Sindicato deverá produzir, no mínimo, uma publicação no Jornal Unidade com o 
mesmo espaço e critério, com apresentação dos programas das chapas concorrentes, a ser 
enviada a todos os associados. 

§ 2 - Serão assegurados às chapas concorrentes, em igualdade de condições, no decorrer da 
campanha eleitoral, o acesso ao conjunto dos associados e a utilização de espaços nas sedes 
do Sindicato, e no jornal Mapinguari. 
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SE-RãQ- 

Art. 101 - A Comissão Eleitoral dirige o processo eleitoral. De suas decisões, cabe recurso à 
Assembleia Geral. O Sistema Diretivo do Sindicato deve colocar à disposição da Comissão 

Eleitoral os documentos requeridos por esta, pertlhentes ao processo elëitoral. A Cdmlssão 

Eleitoral dirige o processo de apuração das eleições, transformando-se em Mesa Apuradora e 

tomando suas decisões coletivamente. O presidente da Comissão Eleitoral torna-se presidente 

dá Mesa Apuradora. A impugnação de votos em separado e de urnas é tomada por maioria 

dos votos. 

Art. 102 - Em qualquer uma das mesas eleitorais, incluindo as do Interior e o voto por 
correspondênáa, a apuração só poderá começar após a checagem de todos os votos em 

separado com lista de votação na qual conste o eleitor. Terminada a checagem, a Mesa 
Apuradora autorizará a abertura das urnas e contagem de votos. A urna que for aberta sem 
autorização .erá Impugnada. 

Art. 103 - A relação dos associados em condições de votar será elaborada até 20 (vinte) dias 

antes da data da eleição, e será no mesmo prazo afixada em local de fácil acesso na sede do 
Sindicato para consulta de todos os interessados e fornecida a um representante de cada 
chapa registrada, mediante requerimento à Comissão Eleitoral. 

Parágrafo único - Até 14 (quatorze) dias antes do pleito será elaborada a lista suplementar dos 
associados que tiverem quitado suas mensalidades em atraso, entre o dia da elaboração da 
relação dos associados a que se refere o caput desse artigo e o dédmo quinto dia antes da 
eleição, conforme estábelece o inciso II do artigo 86 e serão dados a essa lista suplementár os 
mesmos encaminhamentos definidos no caput para a relação de sociados. 

Art. 104 - As mesas coletoras serão constituídas de um presidente e mesários nas condições 
seguintes: 

- As chapas concorrentes têm o direito de nomear mesários, em igual número, para a 
constituição de todas as mesas coletoras, fornecendo à Comissão Eleitoral os respectivos 
nomes e sua Identificação civil. 

II - Cabe à Comissão Eleitoral designar os presidentes das mesas, alternando-os de modo a 
garantir igualdade entre as chapas. 

§ i° - Os trabalhos das mesas coletoras poderão ser acompanhados por fiscais das chapas 
inscritas, os quais serão escolhidos entre associados efetivos eleitores não candidatos e 
indicados, 5 dias antes da eleição, à Comissão Eleitoral. 

§ 29  - As mesas coletoras serão constituídas até 10 (dez)dias antes da eleição. 

Art. 105 - No poderão ser nomeados membros das mesas coletoras: 

- os candidatos, seus cônjuges e parentes até o terceiro grau; 
II - os membros da Diretoria Plena do Sindicato. 

Art. 106 - Os mesários substituirão o presidente da mesa coletora, de modo que haja sempre 
quem responda pessoalmçnte pela ordem e regularidade do processo de coleta de votos. 

§ 1 - Todos os membros da mesa coletora deverão estar presentes ao ato de abertura e de 
encerramento da votação, salvo por motivo de força maior. 
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§ 2 - Não comparecendo o presidente da mesa coletora até 30 (trinta) mlnutos2ntes da hora 
determinada para início da votação, assumirá a presidência o primeiro mesário e, na sua falta 
ou impedimento, o segundo mesário ou o suplente. 

§ 32 - Poderá o mesário, ou membro da mesa que assumir a presidência, nomear ad hoc, 
dentre as pessôas presentes e observados os Impedimentos do artigo anterior, os membros 
que forem necessários para completar a mesa. 

Art. 107 - Somente poderão permanecer no recinto da mesa coletora os seus membros, os 
fiscais designados na proporção de 1 (um) por chapa registrada e, durflte à tempó necessário 
à votação, o eleltpr. 

Parágrafo único - Nenhuma pessoa estranha à direção da mesa coletora poderá intervir no seu 
funcionamento durante os trabalhos de votação. 

Art. 108- Os trabalhos eleitorais da mesa coletora obedecerão sempre ashoras de Início e de 
encerramento previstas no Edital de Convocação. 

§ 12 - Os trabalhos de votação poderão ser encerrados antecipadamente se já tiverem votado 
todos os eleitores constantes da folha de votação. 

§ 22 - Quando a votação se fizer em mais de um dia, ao término dos trabalhos de cada dia, o 
presidente da mesa coletora, juntamente com os mesários, procederá ao fechamento da una 
com aposição de tiras de papel gomado, rubricadas pelos membros das mesas e dos fiscais, 
fazendo lavrar ata, pelos mesmos assinada, com menção expressa do número de votos 
depositados. 

§ 32 -Ao término 40s trabalhos de cada dia, as umas permanecerão na sede do Sindicato sob a 
vigilância de pessoas, entre aociados efetivos eleitores, indicadqs de comum acordo entre os 
representantS das chapas Junto ao processo eleitoral e a Comissão Eleitoral. 

§ 42- O descerraménto da uma no dia da continuação da votação deverá ser feito na presença 
dos mesários e físcaisk  após verificar que a mesma permaneceu inviolada. 

Art. 109 - Iniciada a votação, cada eleitor, pela Qrdem de apresentação à mesa, depois de 
Identificado, assinará a folha de votantes, receberá a cédula única rubricada pela presidente e 
mesários e, na cabina indevassável, após assinalar no retângulo pr6prio a chapa de sua 
preferência, a dobrará, depositando-a, em seguida, na uma colocada na mesa coletora. 

Art. 110- Os associados cujos nomes não constarem na lista de votantes votarão em separado. 

Parágrafo único - Õ voto em separado será tomado da seguinte forma: 

- o presidente da mesa coletora entregará ao eleitor sobrecarta apropriada, para que ele, na 
presença da mesa, nela coloque a cédula que assinalou, colando a sobrecarta: 
O - o presidente da mesa coletora anotará no verso da sobrecarta as razóes da medida, para 
posterior dedsão do presidenteda mesa apuradora. 

Art. 111 -São documentos válidos para Identificação do eleitor: 

-Carteira de trabalho; 
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II - Carteira de Identidade; 
III - Carteira de lderdade de Jornalista. 

Art. 112 - Na hora determinada no edital para encerramento da votação, havendo no recinto 
eleitores a votar, serão convidados em voz alta a fazerem entrega ao presidente da mesa 
coletora do documento de identificação, prosseguindo os trabalhos até que vote o último 
eleitor. 

§ 12  - Caso não haja vnals'eleitores a votar, serão Imediatamente encerrados os'trabalhos. 

§ 2 - Encerrados os trabalhos de votação, a urna será lacrada com aposição de tiras de papel 
gomado, rubricadas pelos membros da mesa e pelos fiscais. 

§ 39 - Em seguida, o presidente fará lavrar ata, que será também assinada pelos mesários e 
fiscais, registrando a data e hora do Início e do encerramento dos trabalhos, total de votantes 
e dos associados em condições de votar, o número de votos em separado, se houver, bem 
como, resumidamente, os protestos apresentados pelos eleitores, candidatos ou fiscais: A 
seguir, o presidente da mesa coletora fará a entrega ao presidente da mesa apuradora, 
mediante recibo, de todo o material utilizado durante a votação. 

Art. 113- O.exercício do voto por correspondência só será permitido ao eleitor que residir fora 
dos municípios da sede ou subsedes do Sindicato. 

§ 1-A secretária do Sindicato, sob supervisão da Comissão Eleitoral remeterá, até 15 (quinze) 
dias antes da eleição, aos eleitores que preenchem a condição do artigo anterior, circular 
informativa do pleito, acompanhada de duas sobrecartas de tamanhos diferentes, da cédula 
única de votação e de uma ficha de identificação do eleitor. 

§ 22  - Os critérios de recepção e apuração dos votos serão elaborados pela Comissão Eleitoral 
com a participação dos representantes das chapas, apresentados à Diretoria Executiva que 
dará ampla divulgação. 

§ 32 - Os votos por correspondência, embora enviados em tempo hábil, só serão computados 
se chegarem às mãos do presidente da mesa de recepção para votos por correspondência até 
o encerramento dos trabalhos desta, devendo ser Inutilizados pelo presidente do Sindicato, 
sem serem abertas, assobrecartas recebidas posteriormente. 

§ 42 
- Funcionará na sede do Sindicato uma mesa de recepção para votos por correspondência, 

sob responsabilidade da Comissão Eleitoral, ficandok a seu encargo a uma destinada a receber 
as sobrecartas com a declaração "Fim Eleitoral Sindical e que terá os seguintes 
procedimentos; 

- a urna será instalada 5 (cinco) dias após a remessa do material referido neste artigo e 
funcionará no horário normal do expediente do Sindicato; 
II - ao término dos trabalhos de cada dia, o presidente da mesa de recepção para votos por 
correspondência procederá de acordo com o artigo 109 e seus parágrafos dSta Estatuto; 
lii - encerrados os trabalhos de votação por correspondência, a uma será lacradacom aposição 
de tiras de papel gômado, rubricadas pelos membros da mesa e pelos fiscais, fazendo lavrar 
ata final, pelos mesmos assinada, da qual deverão constar referências M atas anteriores e o 
total do número de sóbrecartas recebidas. Em seguida, será procedida a entrega ao presidente 
da mesa apuradora, mediante recibo de todo o material utilizado durante a votaão. 
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Art. 114 - É facultada a organização de mesa! coletoras Itinerantes nas redações da sede e 
subsedes do Sindicato. O critério para a ida das urnas em locais de trabalho será único em todo 

o Estado, Capital e Interior, baseado num número mínimo de filiados no Ioci. A Comissão 

Eleitoral fixará esse número. 

Art. 115 - Havendo uma única chapa inscrita e apta a participar do processo eleitoral e desde 
que haja concôrdânda entre a chapa e a Comissão Eleitoral, o exercício do voto por 
correspondência será permitido também ao eleitor que residir nos municípios da sede ou 
subsêdes do Sindicato 

Art. 116 - A Comissão Eleitoral poderá, após consulta à Diretoria Executiva e verificadas as 

condições técnicas de segurança e de sigilo, utilizar o voto por meio eletrônico (Internet). 

Art. 117 - Após o término do prazo estipulado para a votação, instalar-se-á, em Assembleia 
eleitoral pública e permanente, na sede do Sindicato, a mesa apuradora, para a qual, quando 
for ocaso, serão enviadas as urnas e a$ atas respectivas. 

Art. 118 - A mesa apuradora será constituída por um presidente, dois auxiliares e um suplente. 

Parágrafo único - A mesa apuradora poderá nomear quantos escrutinadores julgar necessários 
para a contagem dos votos. 

Art. 119 - Será facultada a designação de mesas apuradoras supletivas nas subsedes onde 
estejam funcionando mesas coletoras. 

Art. 120 - Contadas as cédulas da urna, o presidente da mesa verificará se o seu número 
coincide com o da lista de votantes. 

§ 19  - Se o número de cédulas for igual ou inferior ao de votantes que assinaram a respectiva 
lista, far-sé-á a apuração. 

§ 2 - Se o total de cédulas for superior ao da respectiva lista de votantes, proceder-se-á a 
apuração descohtando-se dos votos atribuídos à chapa mais votada o número de votos 
equivalentes às cédulas em excesso, desde que esse número seja inferior à diferença entre as 
duas chapas mais votadas. 

§ 32 
- Se o excesso for Igual ou superior à diferença entre as duas chapas mais votadas, a urna 

será anulada. 

§ 42 
- Examinar-se-ão um a um os votos em separado, decidindo o presidente da mesa, em 

cada caso, pela sua aceitação ou rejeição. 

§ 59 
- Apresentando a cédula qualquer sinal, rasura ou dizer suscetível de identificar o eleitor, 

ou tendo este assinalado duas ou mais chapas, o voto será anulado. 

Art. 121 - Sempre que houver protesto fundado em contagem errônea de votos, vícios de 
sobrecartas ou cédulas, deverão estas ser conservadas em Invólucro lacrado, que 
acompanhará o processo eleitoral até decisão final. 

Parágrafo único - Haja ou não protestos, conservar-se-ão as cédulas apuradas sob guarda do 
presidente da mesa apuradora, até proclamação final do resultado, a fim de assegurar 
eventual recontagem de votos. 
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Art. 122- A apuração dos votos por correspondência far-se-á da seguinte forrnã: 

- aberta a urna, as sobrecartas serão contadas e conferidas; 
II - aberta a sobrecarta maior, dela se retirará a ficha de identificação, colocandp-se a 
sobrecarta menor em outra urna, depois de verificada a condição de eleitor e anotado o seu 
nome na relação de votantes; 
III - em seguida, o presidente da mesa registrará na ficha a data da eleição e declarará o eleitor 
ter votado; 
IV - cumpridas as,forrnalidades em relação a todas as sobrecartas, será encerrada e assinada 
pela mesa ápuradõra a relação dos votantes por correspondência; 
V - o presidente da mesa apuradora procederá, em seguida, a apuração dos votos contidos nas 
sobrecartas menores, que se regulará pelas disposições relativas à apuração comum; 
VI - ocorrendo protestos em relação  a determinado votante por correspondência, a sobrecarta 
menor, que lhe cõrresponde, só será aberta depois da decisão do presidente4a mesa. 

Art. 123 - Sehouver mesa apuradora supletiva, obedecerão os seus trabalhos o disposto para a 
mesa apuradora da sede, cabendo a esta incorporar aos seus próprios resultados os que 
receber daquela. 

Art. 124- Assiste ao eleitor o direito de formular, perante a mesa, qualquer protesto referente 
à apuração. 

§ 1 - O protesto poderá ser verbal ou por escrito, devendo, neste último caso, ser anexado à 
ata de apuração. 

§ 22 - Não sendo o protesto verbal ratificado, no curso dos trabalhos de apuração, sob forma 
escrita, dele não se tomará conhecimento. 

Art. 125 - Finda a apuração, o presidente da mesa apuradora proclamará eleitos os candidatos 
que obtivérêm maioria simples ou, no caso de chapa única, 50% (cinqüenta por cento) dos 
votos válidos, e fará lavrar a ata dos trabalhos eleitorais. 

§ 1 - A ata mencionará obrigatoriamente: 

- dia e hora da abertura e encerramento dos trabalhos; 
li - local ou lodis em que funcionaram as mesas coletoras, com os nomes dos respectivos 
componentes; 
III - resultado de cada urna apurada, especificando-se o número de votantes, sobrecartas, 
cédulas apuradas, votos atribuídos a cada chapa registrada1  votos em branco e votonulos; 
IV - número total de eleitores que votaram; 
V - resultado geral da apuração; 
VI - apresentação ou não de protesto, fazendo-se, em caso afirmativo, resumo de cada 
protesto formulado perante a mesa; 
Vil - todas as demais ocorrências relacionadas com a apuração. 

§ 2 - A ata será assinada pelo presidente, demais membros da mesa e fiscais, esclarecendo-se 
o motivo da eventüal falta de qualquer assinatura. 

§ 32 
- A ata fará referência expressa à prática de atos relacionados à votação por 

correspondência, quando esta ocorrer. 
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Art. 126- Se o número de votos de urna anulada for superior à diferença entre as duas chapas 
mais votadas, não haverá proclamação de eleitos pela mesa apuradora, cabendo à Comissão 
Eleitoral determinar a data para realização de eleições suplementares, no prazo mínimo de 15 
(quinze) dias e máximo «de 30 (trinta) dias, circunscritas aos eleitores constantes na lista de 
votação da urna correspondente. 

Art. 127 - Em caso dê empate entre as chapas mais votadas, realizar-se-ão novas eleições no 
prazo de 15 (quinze) dias, limitada a eleição às chapas em questão. 

Art. 128-Será nula a eleição quando: 

- realizada em dia, hora e local diversos dos designados nos editais, ou encerrada antes da 
hora determinada, sem que hajam votado todos os eleitores constantes da folha de votação; 
li - realizada ou apurada perante a mesa não constituída de acordo com o estabelecido neste 
capítulo; 
III - preterida qualquer formalidade essencial estabelecida neste capitulo, ocasionando 
subversão do processo eleitoral; 
IV - não forobservado qualquer um dos prazos essenciais constantes neste capitulo. 

Art. 129 - Ser4 anulada a eleição quando ocorrer vicio que comprometa ua legitimidade, 
importando prejuízo a qualquer candidato ou chapa concorrente. 

Parágrafo único - A anulação do voto não implicará a da urna em que a ocorrência se verificar, 
nem a anulação da urra importará na da eleição, salvo se o número de votos anulados for 
Igual ousuperlor ao da diferença final entre as duas chapas mais votadas. 

Art. 130 - Não poderá a nulidade ser invocada por quem lhe deu causa, nem aproveitará ao 
seu responsável. 

Art. 131 - O presidente do Sindicato deverá comunicar, por escrito e mediante recibo, à 
empresa, no ptazo de 24 (vinte e quatrc$) horas, a eleição, bem corno a posse do empregado. 

Art. 132 - Os prazos tonstantes deste capítulo, sem exceção, computar-se-ão excluindo o dia 
do começo e incluindo o dia do vencimento. 

§ 1 - considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em 
feriado, sábado ou domingo. 

§ 22 O termo inicial do prazo não coincidirá com sábado, domingo ou feriado, ficando este 
prorrogado até o primeiro dia útil Imediatamente seguinte. 

§ 32- Em se tratando de prazo cujo o termo final ocorra antes do seu termo inicial (prazo 
regressivo), em coincidindo o termo final com feriado, sábado ou domingo, este será 
prorrogado para o primeiro dia imediatamente anterior. 

Art. 133 - À Comissão Eleitoral caberá resolver os casos omissos, bem como dirimir as dúvidas 
surgidas na aplicação deste capitulo, cabendo recurso de todos os seus atos à Assembleia 
Geral. 

Art. 134 - A eleição suplementar para preenchimento dos cargos da nova Diretoria Regional, 
conforme previsto neste Estatuto, deverá ser feita no mandato da Diretoria em separado, 

25 



- 

II
If

lJ
1

If
lh

1
I Iu

IlI
lIl

Iu
Il
 

- 
- 

desde quê sua crlaçãõ tenha se dado até um ano antes da data de encerramento da gestão em 
curso. 

§ 12 
- Para a eleição referida neste artigo deveria ser respeitadas as normas eleitorais deste 

capitulo, a partir do edital de convocação publicado pela Diretoria Executiva. 

§ 22 - Os membros da Diretoria Regional provisória podem ser candidatos às eleiØes 
suplementares. 

Art. 135 - À Comissão Eleitoral incumbe organizar o processo eleitoral em 2 (duas) vias, 
constituída ,a piimelta dosdocumentos originais e a outra das respectivas cópias autênticas. 

Parágrafo único - São peças essenciais do processo eleitoral: 

- edital de convocação da Assembleia de Instauração do Processo Eleitoral; 
li - cópia da at•a dç.flsemblela de instauração do Processo Eleitora); 
III - edital de-convocação das eleições; 
IV - cópias dos requerimentos do registro de chapa.e demais documentos; 
V- relação dos eleitores; 
VI - expedientes relativos à composição das mesas eleitorais; 
VII - lista de votantes; 
VIII - atas dos trabalhos eleltoiais; 
IX - exemplar da cédula única; 
X - Impugnação, recursos, contra-razões, parecer da Comissão Eleitoral e ata da decisão da 
Assembleia Geral; 
Xl - resultado da eleição. 

Art. 136- A posse dos eleitos ocorrerá na data do término da administração anterior. 

CAPÍTULO IX 

DAS IMPUGNAÇÕES 

Art. 137 - A Impugnação de candidaturas poderá ser feita, por qualquer associado do 
Sindicato, no prazo de 3 (três) dias, a contar da publicação da relação das chapas registradas. 

Parágrafo único - A impugnação, expostos os fundamentos que a justificam, será dirigida à 
Comissão Eleitoral e entregue contra recibo, na secretaria da entidade. 

Art. 138 - Cientificado em 24 (vinte e quatro) horas, pela Comissão Eleitoral, o candidato 
impugnado terá o  prazo dê 2 (dois) dias para apresentar contra-razões. 

§ i - À Comissão Eleitoral caberá decidir sobre a Impugnação em 2 (dois) dias, a contar do 
vencimento do prazo para apresentação de contra-razões. 

* 2 - Da decisão da Comissão Eleitoral, o Impugnador ou o candidato Impugnado poderão 
recorrer à Assembleia Geral, 

Art. 139 - Julgando procedente a impugnação, providenciará a Comissão Eleitoral a afixação de 
cópia do seu ato nos locais de votação, em lugar bem visível, para conhecimento dos eleitores. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

r'oLÍcrA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 170289602023 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de 
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial 
condenatória com trânsito em julgado*  em nome de ALEXANDRE MORAES DE LIMA, 
nacionalidade BRASILEIRA, filho(a) de JOSE JOAQUIM DE LIMA e JACIRA MORAIS DE 
LIMA, nascido(a) aos 11/02/1970, natural de RIO BRANCO/AC, documento de identificação 
190755 SSP/AC, CPF 286.401.522-68. 

Observações: 

1) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. "Nos atestados de 
antecedentes que ifie forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes ã 
instauração de inquérito contra os requerentes"; 
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/PF; 
3) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação d 
documento de Identificação para confirmação dos dados 
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço 
(http:I/www.pf.gov.br) 
5) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 13:35 de 12/12/2023 

11111111 III 
170289602023 



ACRE 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV M4TONIO DA ROCHA VIANA, 1294. BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

701: (68)3224-1390/(68) 3244-1300 -Remei 215- E-mail:gabineta.liffim.acre@ginali.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 67838/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra PEDRO PAULO TAVARES BIRIMBA, nascido(a) em 29/12/1964, filho(a) 
de FRANCILINO NOGUEIRA BIRIMBA e MARIA JULIA TAVARES, e documento de identificação de número 188.603. 

12 de dezembro de 2023 

JUNIOR C R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes criminais fornecida pelo Instituto de Identificação desta Estado não Implica Inexistência de pendéndas Juridico-
Criminais. considerando o que determina o artigo 20 do Código do Processo Penal e artigo 202 da Lei 7210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes alrrønais que lhe (orem solicitados a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a Instauração de inquérito confia os requerentes. 

M. 202 da Lei 7.210/84: Cumprida ou extinta e pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por ~ditares da Justiça, 
qualquer noticia ou referência à condenação, salvo para Instruir processo pela prática de nova Infração penal ou outros casos expressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão devem ser apresentada juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de Identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e pelo destinatária 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 
Emitido em 1211212023 11:03 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Serventia de Registro de Distribuição da Comarca de Rio Branco 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 

Em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos do Sistema de 
Automação da Justiça (SAJ) anteriores a data de 11/12/2023, CERTIFICAMOS que: 

NADA CONSTA nas Comarcas informatizadas do Estado do Acre contra 
Alexandre Moraes de Lima, filho de Jose Joaquim de Lima e filho de Jacira 
Moraes de Lima, nascido aos 11/02/1970, ou vinculado ao RG 190755, CPF 
286.401.522-68. 

Observações: 

a) A presente certidão abrange todas as competências criminais, inclusive da Justiça Militar 
Estadual, exceto as de execuções penais. 
b) Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 
c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página eletrônica do Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre (http://www.tjac.jus.br/),  no item uconferência  de Certidão. 

Rio Branco (AC), 12 de dezembro de 2023. 

CERTIDÃO N°: 002230301 FOLHA: 1/1 
0002230301 

PEDIDO No:
IIIIIIIIfluIlIIIllhuI 

Endereço: Rua Benjamin constant, 1165, co tro - CEP 69900-160, FONE: (66) 3211-5439, Rio Branco - AO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MIMSTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 170283432023 

A Polícia Federal CERtIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de 
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial 
condenatória com trânsito em julgado*  em nome de LAZARO ANTONIO SILVA DE SOUZA, 
nacionalidade BRASILEIRARRIO, filho(a) de RAIMUNDO BARBOSA DE SOUZA e MARIA 
LEDA LUZ DA SILVA, nascido(a) aos 07/10/1973, natural de RIO BRANCO/AC, documento de 
identificação 147710 SSP/AC, CPF 391.098.602-15. 

Observações: 

1) *Certidão  expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. "Nos atestados de 
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes"; 
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/PF; 
3) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentacjo de 
documento de Identificado para confirmado dos dados 
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço 
(http://www.pf.gov.br) 
5) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 13:27 de 12/12/2023 

1111(111(1 
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ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO I-IERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VL4N& 1294, BOSQUE, RIO BRANCO. ACRE. BRASIL, 69900-528 

Tel.: (68)3224-13901(88) 3244-1300 - Ramal 215- E-mali: gabInete.iIrtlrn.acre@gmaLcom 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
NO 67841/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra LAZARO ANTONIO SILVA DE SOUZA, nascido(a) em 07/10/1973, 
filho(a) de RAIMUNDO BARBOSA DE SOUZA e MARIA lEDA LUZ DA SILVA, e documento de identificação de número 
147.710. 

12 de dezembro de 2023 

4* 
até,  

JUNIORC -  RDASILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida pelo Instituto de Identificação deste Estado não implica Inexistência do pendêndas Jurídico-
Criminais, considerando o que determina o artigo 20 do código do Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210184. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade policial não podeM mencionar 
quaisquer anotações referentes a Instauração de Inquérito corta os requerentes. 

MI. 202 da Lei 7.210/54: Cumprido ou extinta á pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, 
qualquer noticia ou referência á condenação, salvo paia inskulr proeesw pala prática de nova infração penal ou outos casos expressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de Idenlificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titulafldade ser conferida pelo interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 
Emitidoem 12/12/2023 11:21 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE. 8R1SIL, 69900-526 

TeL: (68)3224.13901(68)3244-1300 - Ramal 215- E-mail: gablnets.iirhntacre©gmal.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 8784412023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra ALEXANDRE MORAES DE LIMA, nascido(a) em 11/02/1970, filho(a) de 
JOSÉ JOAQUIM DE UMA e JACIRA MORAES DE LIMA, e documento de identificação de número 190.755. 

12 de dezembro de 2023 

JUNIOR C R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida pelo Instituto de Identificação deste Estado não Implica insstãncla de pendéndas Jurldo-
CrimInais, considerando o que determina o artigo 20 do Código de Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210184. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe foram solicitados a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes e Instauração de Inquátito conta os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7.210/84: Cumprida ou acinte a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, 
qualquer noticia ou referóncia à condenação, salvo pera influir processo pela prática do nova Infração penal ou outros Casos expressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia oQrCode. 

EmItido em 12/12/2023 11:41 



a ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA V1ANÃ, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tal.: (68)3224-13901(68) 32444300- Ramal 215- E-mail: gabineto.IIrlvn.acre©gmatl.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 61623/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra DELCYVAN PINHEIRO DE FREITAS, nascido(a) em 2110511981, filho(a) 
de DELMAR FERNANDES DE FREITAS e ANTÕNIA PINHEIRO DE FREITAS, e documento de identificação de número 
314.969. 

lodo novembro de 2023 

JUNIOR C "' - DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE:'Ã presente'cértldãb de Aritecedfls CdmkeIs fornecida pelo Instituto de ldontiflcaçâo deste Estado não Implica~atiInéiada pendéncïJtfflãlcç-
Criminais, considerando o que detwmlnp ar99020 do CMgo de Proceo Penal e artigo 202 da Lei 7.210184. 

Parâgrafo único dó artigo 20 do Códibo ii. PuMesb Penal: Nos atestados do antecedentes criminais que lhe forem ecilcitadós a autortddo policial não poderá mendoner 
qualequer anotações referentes a instauração de Inquérito contra os requerentes. 

Mt, 202 da Lei 7.210/84: Cumprida ou extinta a pena, não cansarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por audjame da Justiça, 
qualquer noticia ou referência á condenação, salivo p"~Iç processo pela prática de nova Infração pen$ ou outros casos expfesso%em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão doverá ser apresentadijUnTiffWM com 6 documento pessoa1 pare a confirmação doa dados. 
O, dados de Identificação ao da responaapPdd$,do solicitante da certidão, devendo a tltSarldade ser conferida pelo Interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o OrCode. 

Emitido em 10111/202314:19 



a ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294 BOSQUE. RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-528 

Tal: (68)3224-1390/(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-niall: gablnete.11rhntacre@gmall.com  

 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 6162412023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra JESSÈ MORENO DA SILVA, nascido(a) em 14/05/1972, filho(a) de 
OBED MORENO DA SILVA e MARILDA RIBEIRO DE OLIVEIRA, e documento de identificação de número 219.066. 

10 de novembro de 2023 

JUNIOR C R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTru O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminal, fornecida pelo lnstlwto de ldentlfiesção deste Estado não Implica' Iné,dstencla de pe~alt Juridico-
Criminal,, considerando oue,detemlrja o artigo 20 do Código de Processo Penal e artigo 02 da Lei 7.210184. 

Parágrafo único do artigo 20 do Códig&de Pèeio Penei: Nos atestados de antecedentes criminais que S forõrn solicitados a autoildede policial não poderá mandona, 
quaisquer anotaçâes referentes a instauração da Inquérito conta 6 requerentes. 

Nt 202 da Lei 7210184: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrk$, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por awcãlares da Justiça, 
qualquer noticia ou referência à condenação, ~ para k.stzulr p,ocesso pela prática de nova Infração penal ou outros casos expressos,ert) leI. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certIdão deverá ser apredantada Juntaàibnte com O documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de Identificação são de respoqsabllldsde do solicitante de certidão, devendo a 111a4artdade ser conferida pelo Interessado e peioj1estnatédo. 

Para autenticar osso documento, tela oQrCode. 

Emitido em 101111/202314:21 



a ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA,  1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tal.: (68)3224-13901(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-malI: gablnote.IIrtm.acre@gmatcom 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

NO 61626/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra SIDNEY LUIZ TÕRRES DE ARALIJO, nascido(a) em 2310711971, filho(a) 
de AURÉLIO FLÕRENCIO DE ARAUJO e RAIMtJNDA TÕRRES DE ARAUJO, e documento de Identificação de número 
176.807. 

10 de novembro de 2023 

JUNIORC RDASILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente círUdild de Aiúdéedentas Criminais fornecida pelo Instituto de Identificação deste Estado não Implica Inexistência de pendências Jurídico-  
Criminais, considerando o que Metarmina QSÕo20 do Código do Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.2t0/84. 

Parâgrafo Silco do artigo 20 do C6dlgZi de Proce&, Penat Nos atestados de antecedentes crflijiafa que lhe forem sclftltados a autoridade pci não poderã rnetidon& 
quaisquer anotações referentes a Instauração da Inquérito confl os rduerentes.,. 

MI. 202 da Lei 7.210/84: Cumprida ouxtnta e pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões for4cícias por autorldadepoIlclaI OU por etixlleres da Jusdça, 
qualquer noticia ou referência à cOndenaÇãO, sallo para Instruir processo pela prática do nova lhfração penal ou oitos casos expressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser ajreeantada juntamente co?n odocumento pessoal para a conftuisção dos dado. 
Os dados de identificação são de rpspqnsejllldadeo solicitante da ceilldáo, devendo a tiwaridade ser conferida - Interessado e peIoeajlnatárlcx 

Para autenticar esse documento, leia o QrCodo. 
Emitido em 101111202314:22 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIlL, 69900-528 

Tal.: (68)322413901(68)3244-1300. Ramal 215- E-.nalt gablnote.ifrhmscro©gmall.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 61621/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra FRANCISCO ADAILSON CLAUDIO OLIVEIRA, nascido(a) em 
03/0411971, filho(a) de FRANCISCO ADAILDO OLIVEIRA e MARIA DO SOCORRO QUEIROZ CLAUDIO, e documento 
de Identificação de número 186.497. 

10 de novembro de 2023 

JUNIOR C R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente rtidão de Adecedentes CrimInaIs fomedda pelo Instituto do Identificação deste Estado não knp'llca Inexistência de pendência STrldlco 
Crirnlnale, considerando o que deteru,Ina o, artigo 20 do código de Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Proceso Penal: Nos atestados de antecedentes CIISiUIS que lhe forem solicitados a sut1dade policial não póded mencionar 
quaisquer anotações referentes a instauração do Inquérito conta os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7.210/84: Cumprida ou extinta e pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxilares da Justiça, 
qualquer notícia ou refeitncla A condenação, salvo para Instruir processo pela prática de nova Infração penal õu outros casos expyessos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser açfresentade juntarnenté com o documento pessoal para e confirmação dos dados. 
Os dados de Identificação são de rpsponsabIdade do solicitante da certidão, devendó a tltulaxtdade ser conferida pelo interessado e pelçi destinatarlo. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCodo. 

Emitidoem 10/1112023 14:18 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO. ACRE. BRASIL 69900-526 

Tal.: (68)3224-13901(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mail: gel*.ete.Ikhm.500c9maL00m 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
NO 6069512023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do instituto de Identificação deste Estado. 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra LUIZ CORDEIRO DE SOUZA, nascido(a) em 06/09/1984, filho(a) de 
OLIVIO DA SILVA SOUZA e FAUSTA CORDEIRO DA SILVA SOUZA, e documento de identificação de número 137.681. 

7 de novembro de 2023 

JUNIORC'Z RUA SILVA 
DIRETOR DO IPISTIT O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A pisesa ceifo de Mtcedsntes cilmreis tcmedda p* k,sttbso de kla*&ação deite Estada n&o Inwce k,Sitinde de pendánd.e Junto-
Crtrrdnels, coralderando o que determina o Brita 20 C&Igo de Pn..0 Petal e auto 202 da 1s17211fl,4. 

Parêgato único do.aitgo 20 do Cdlgo de Processo Peit Nos Sessado, de antac.dsnses aln*s1a que Vi. forem @C~ sautoddada poiclal fio poderá mencknw 
quelequer en~sttamss a k'etauraçio de friquéilb conb. core~ 

Am 202 da Lei 7210184: c.snprlda ou extlrtn pn, nrAo constaria de tlhe conida, aleitados ou certldea fornecidas Pw  autoridade polctal ou por atodiareo daji~ 
quier noticia ou r,teutnde à conderraçio, uivo n kSeÀr processo pela pitdca do nove ktaçio penal ou outros cesoe expluaaoa em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta ceifo deverá ser aposentada Junlamenla cor,, o documatt pesaS pera a conllrmsçic dos dedot 
Os dados de ld.ntfflcaçio do de reeponsabildede do acllotanis da certidão, devendo a Iltulanidede ser conferida pala kflereaaado e pita desnstánlo. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCodo. 

Emitido em 07111r202316:33 



 

10/11/2023, 14:51 Redesim - Consulta Pública CNPJ 

 

Aprovado pela Instniçâo Nomiativa RFB n°2.119 de 06 de dezembro de 2022. Informações vigentes na data da omissão. 

Emitido no dia 10/1112023 ás 17:60:48 (data e hora do Bmsilia) por LUIZ CORDEIRO DE SOUZA - CPF 216.345.64240 

O código pode ser Consultado no endereço hus-J/Consttacnpj.redeslm.00v.br(autenucldade-cOmprovaflte-InSCIlCaO 

(httpei/consuItaCnp.redesIm.gov.br/autentlddade-comprovante-InSalcaO).  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEASERTURA 
04482.250/0001-38 CADASTRAL 08/03/1983 
Matiz 

NOME ERESMIM. 
SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DO AC 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL CPF QUALIFICAÇÃO 
LUIZ CORDEIRO DE SOUZA 216J##J#1-00 Presidente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIÇW. 
9420-1100 -Atividados de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS A11\1DADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
Não consta 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
313-1 - Entidade Sindical 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
GETULIO VARGAS 130 GALERIA DANIELE 

CE? BMRRO/DISTRITD MUMCIPIO UF 
69900680 CENTRO RIO BRANCO AC 

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 
o 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
Ativa 1310712022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
e.— 

QUADRO DE sócios E ADMINISTRADORES (NÃO HÁ INFORMAÇÃO NA BASE DE DADOS DO CNPJ) 

Código de autenticidade: 4007739bh9d85eb9 

httpsjloonsultacnpj.redeSim.00V.brlcompfoVanto-InScrIcaO 111 



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
EXERCÍCIO JAN/2023 A NOV/2023 

CNPJ: 04.582.250/0001-38 
Nome Empresarial: SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DO ACRE 

   

RECEITAS OPERACIONAIS 

   

Sem restrições 
Contribuições recebidas 
Com Programa 
Inscrição esporte 

17.216,97 

1.000,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Administrativas 
Despesas Bancárias 
Contabilidade 
Federação Nacional Dos Jornalistas 
Combustível 
Confratenização 
Parcelamento - FENAJ 
Eventos 
Viagens e estadias 
Outras despesas 
Correios 

SUPERÁVIT/DÉFICIT DO PÉRIODO 

851,28 
1.650,00 

550,00 
2.200,00 

50,00 
2.218,56 
1.510,00 
1.000,00 
2.150,00 

25000 

5.787,13 

- - 
LUCIA *MOUES DA MOTA 

0-o 

LUIZ CORDEIRO DE SOUZA LÚCIA MARQUES DA MOTA 
Presidente Contador 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 32411838/2023 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

PEDRO PAULO TAVARES BIRIMBA 

Ou 

CPF n. 308.679.322-87 

Certidão emitida em 09/1112023, às 15:33:22 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 

11  Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl.jus.br/certidaO,  por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 11  do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Seção Judiciária: Acre (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da ia  Região, JEF Virtual e 
Processual) até 09/11/2023, às 07-25-41 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 10  Grau. 

Certidão: 32411838 

Código de Validação: 50E5 B43C C984 CA86 4A1  6071` 180F AF93 

Data da Atualização: 09/1112023. às 07:25:41 

09111/2023 



SINJAC 

SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO 
ACRE 

Relatório de atividades 

Reunião no MPT 

Ao longo de todos esses anos de existência, o Sindicato dos 

Jornalistas Profissionais do Acre, desenvolveu e desenvolve ações 

Em defesa dos interesses da classe, na questão salarial, na 

capacitação e formação dos jornalistas e em ações sociais. 

Em junho do ano em curso, o presidente Luiz Cordeiro e o primeiro 

secretário Adailson Oliveira, foram estiveram na sede regional do 

Ministério Público do Trabalho onde foram recebidos pelo 

superintendente Leonardo Lani. No encontro, os representantes 

do Sinjac, defenderam pautas de interesses da categoria. 



Negociação do Piso salarial 

Em assembleia geral realizada na noite de quarta-feira, 31 de 

maio, o Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado do Acre 
(Sinjac) aprovou por unanimidade o novo piso salarial da categoria 
para o biênio 2023/2024. 

O presidente da categoria, jornalista Luiz Cordeiro, disse que a 

proposta do sindicato era de um percentual de 15%, mas aceitou [ 
os 6% oferecidos pelos empresários; decisão acatada pela 
categoria. 

Com isso, o novo piso salarial passará de 2.813,08 para 2.981,86, 
com retroativo ao mês de maio, (data-base) 



Diálogo Crucial com Estudantes de Jornalismo 
sobre PEC do Diploma 

Na noite da última terça-feira, 28, o presidente do Sindicato dos 

Jornalistas Profissionais do Estado do Acre, Luiz Cordeiro, juntamente 
com Paulo Tadeu presidente do sindicato dos jornalistas de Roraima, 

estiveram reunidos com estudantes do curso de jornalismo da Ufac. O 

encontro teve como pauta central a discussão sobre a PEC do diploma, 
atualmente em tramitação na Câmara Federal. 

A importância estratégica de provocar a academia foi destacada, e os 

líderes sindicais aproveitaram a oportunidade para se reunir com a 
coordenação do curso de comunicação, e a presidente do Centro 

Acadêmico, e os alunos de comunicação. O objetivo era fortalecer o 

diálogo e ressaltar a necessidade de união na luta em prol da PEC do 
diploma, considerados cruciais não apenas para a categoria 
jornalística, mas para toda a sociedade. 



Participação no 22° Encontro Nacional de Jornalistas 

em Assessoria de Imprensa (Enjai), 

O presidente do Sindicato dos Jornalistas do Acre, SINJAC, Luiz 
Cordeiro, está em Salvador(BA), representando o estado na 22' 
edição do Encontro Nacional de Jornalistas em Assessoria de 
Imprensa, ENJAI. O evento teve aconteceu de 16 a 19 de outubro 
em Salvador, BA com a presença de mais 300 jornalistas de todo 
o país, que irão debater até o próximo dia 19, "Os desafios da 
assessoria de imprensa na atualidade" 

Cordeiro veio acompanhado pelo secretário de comunicação da 
prefeitura de Rio Branco, Allton Oliveira e pelos jornalistas Jairo 
Barbosa e Édson Marangoni, da assessoria de imprensa da ALEAC. 



CAMPEONATO DA IMPRENSA 

Durante três meses, no campo da AABB, jornalistas se 

confraternizaram na disputa do 212  campeonato da Imprensa, em 

parceria com a entidade bancária. 

Ao final, a equipe da TV Gazeta sagrou-se campeã, tendo como 

vice a Assessoria de Imprensa da PMRB. A competição é uma 

tradição entre os jornalistas que aguardam o ano inteiro pela 
competição. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DO 

SINJAC - TRIÊNIO 2022-2024 REALIZADA NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2021 

Pág 1 1 

Aos treze dias do mêsde Dezembro de Dois Mii e Vinte e Um, às dezesseis horas, única chamada, 

o Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado do Acre - SINJAC, estabelecido nesta cidade 

na Avenida Getúlio Vargas, 130 - Edifício Daniele - Centro, inscrito no OIPJ sob o número 

04.582.250/0001-38, em formato presencial no auditório da Prefeitura de Rio Branco, localizado 

na cidade de Rio Branco, estado do Acre, reuniram-se os membros da Diretoria Executiva do 

Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado do Acre - SINJAC - e Membros da Comissão 

Eleitoral para dar posse à nova diretoria do sindicato, eleita por meio de assembleia geral no dia 

freze de dezembro do ano corrente por aclamação, sendo a única a se inscrever e cumprir os 

prazás estabelecidos. A referida assembleia contou com o quórum ao abrir a assembleia, o 

presidente da categoria, jornalista VICTOR AUGUSTO NOGUEIRA DE FARIAS, parabenizou a Nova 

Diretoria, agradeceu o apoio e empenho dos colegas que compuseram a Comissão Eleitoral que 

ora se encerra. O presidente aproveitou a oportunidade para relatar que, no período em que 

esteve à frente da entidade, havia quitado parte das dívidas encontradas por administrações 

anteriores a sua e que a partir de janeiro de dois mil e vinte e dois, a nova diretoria contaria com 

uma instituição com crédito resgatado junto aos fornecedores e a confiança da categoria. Tendo 

encerrado este momento, a presidente da Comissão Eleitoral, Andrea Zilio, declarou empossada 

a nova diretoria do Sindicato dos Jornalistas Pofisslonais do Estado do Acre - SINJAC - triênio 

dois mil e vinte e dois a dois mil e vinte e quatro, com início de mandato em primeiro de Janeiro 

de dois mil e vinte e dois e término dia trinta e um de Dezembro de dois mil e vinte e quatro, 

assim constituída, PRESIDENTE: WLi Cordeiro de SOUZO, brasileiro, solteiro, jornalista, portador 
do RG 137531 SSP/AC e inscrito no CPF o n2 216.345.642-00, residente e domiciliado nesta 
cidade à Rua Raimundo Ferreira, 62—Bairro Universitário, SECRETARIO GERAL: Francisco 
Adailson Claudio Oliveira, brasileiro, viúvo, jornalista, portador do RG 186497 SSP/AC e inscrito 
no CPF sob o n2 360.860.702-10, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Epitácio Pessoa, 90 
- Bairro Isaura Parente, SECRETARIA DE FINANÇAS: Pedro Paulo Tavares Birimba, brasileiro, 
solteiro, jornalista, portador do RG 188603 SSP/AC e inscrito no CPF sob o n9 308.679.32247, 
residente e domiciliado nesta cidade à Rua Maestro Sandoval, 116 - Bairro Chico Mendes, 
SECRETARIA DE INTERIOR: Alexandre Moraes de Lima, brasileiro, casado, jornalista, portador 

do RG 190755 SSP/AC e inscrito no CPF sob o n2 286.401.522-68, residente e domiciliado na 

cidade de Braslleia à Rua liMo Melrele, 148- Centro, SECRETARIA DE SINDICALIZAÇÃO: Sidney 
Luiz Torres de Araújo, brasileiro, divorciado, jornalista, portador do RG 176.807 SSP/AC e 

inscrito no CPF sob o n9 339.372.732-04, residente e domiciliado nesta cidade à Travessa Pitu!, 
52- Bairro Conquista, SECRETARIA JURÍDICA E DE ASSISTÊNCIA: Luzam Antônio Silva de Souza, 
brasileiro, casado, jornalista, advogado, portador do RG 0147710 SSP/AC e inscrito no CPF sob 

o n2 391.098.602-15, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Vitória, 142 - Bairro 
Universitário, SECRETARIA DEAÇ4O E FORMAÇÃO SINDICAL.' lesse Moreno da Silva, brasileiro, 

casado, jornalista, portador do RG 219066 SSP/AC e inscrito no CPF sob o n2 390.958.352-00, 
residente e domiciliado nesta cidade à Rua Luft da Silva, 28—Bairro Manoeliuilão, SECRETARIA 
DE RELAÇÕES SINDICAIS E SOCIAIS: Rube4na Braga Rola, brasileira, casada, jornalista, 

1 
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portadora &'Í?G 114916 SSP/AC e inscrita n6 CPF sob o n2  138.324.922-91, residente e 

dom!ciliado nesta ' à-Entrado do BorroermeIho, KM16 —Zona Rural, SECRETARIA DA 

" 

1. 
cuLjuRAÈØMufrJltçÂo: beicy'ian ..i4ihelm dê FréTtas, brasileiro, solteiro, jornalista, 

.t.-- 

portador :de. RG '314969 SSP/AC e inscrito no CPF sob o n2 709.631.002-97, residente e 

ilbrlilcilia0 nesta cidade à Rua Maf4r de Meio, 40 - Bairro Jardim Primavera, SUPLENTE 

.sÈCRtÁr(ló GERAL: l?lany Barbosa'49 Valle, brasileira, jornalista, divorciada, portadora do RG 

32210SP/AC,.SUPLENTE SECRE1-ÂRrA,DE FINÀNÇAS: Alessandra Batista Machado, brasileira, 

jornalista(div5réfadd portadora do RG 186918, Inscrita sob o CPF n2 217.794.572-00, SUPLENTE 

SËÉRETARIA DE INTERIOR: Anat1iéio'Gomes de Sousa, portador do RG 0293343 SSP/AC e sob 

CFn*58Çh53752-00, StJPLENT SECg 4IiF2 DE SINDICAUZAÇÃO Débora Ribeiro da Cunha, 

brasllëlYa, jornalista, inscrita no RG 055537328 lFP/Ri, portadora do CPF 028.760.217-65, 

sqPLgNrgpEçgrARRJURÍDlCA E'DSStSTÊNClA: Dulcineia Azevedo, SUPLENTE SECRETARIA 

EjçÃo-E EORMAÇAÓ SINDICAL- '(id oAuusto Nogueira de Farias, brasileiro, solteiro, 

AnàlistapPorádor.  do RG 418264.551)jÃOS e CPF 510.522.882-00, SUPLENTE SECRETARIA DE 

IELA5ÓSSlNDICAlS E SOCIAIS: Raimundo Alves Femandes, brasileiro, jornalista, portador do 

RG Q5i429. SSP/AC e, sôtj'o PÍ 058.25.622-15, SUPLENTE SECRETARIA DA CULTURA E 

,.'tCbI?NICAÇÃÕ, Àlessandroérald' da Silva, brasileiro, solteiro, jornalista, portador do RG 

464824 SSP/AC e inscrito no CPF sob o n2 887.385.582-20, residente e domiciliado nesta cidade 

à no Conjunto Mascarenhas de Morais, Rua Arlindo Meireles 145, Floresta Sul. 'O Conselho Fiscal 

é composto por 03 membros efetivos e 02 membros suplentes, no entanto, cabe informar que 

no houve membros interessados suficientes para compor todos os cargos no momento. Estes 

cargos serão preenchidos posteriormente. A comissão de ética é composta por 05 membros do 

Sindicato dos Jornalistas do Acre e 04 representantes de entidades da sociedade civil. Nestas 

vagas também no houve membros interessados no momento para compor a comissão de ética, 

mas, essas vagas serão preenchidas posteriormente. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se 

a.AssembêpGe1 Eçtraordinárla è0,êzessete horas e trinta minutos, agradecendo a presença 

-de todos. tjan JQ (eLUEDUAÀ'bOC1JNHA DUARTE, lavrei a presente ata que, depois de lida 

e aprovade fliád4 *,r h1h;pb! ex-presidente e demais presentes, conforme lista de 

SE-  AC 
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SINJAC 

SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO 

ACRE 

Relatório de atividades 

Reunião no MPT 

Ao longo de todos esses anos de existência, o Sindicato dos 

Jornalistas Profissionais do Acre, desenvolveu e desenvolve ações 

Em defesa dos interesses da classe, na questão salarial, na 

capacitação e formação dos jornalistas e em ações sociais. 

Em junho do ano em curso, o presidente Luiz Cordeiro e o primeiro 

secretário Adailson Oliveira, foram estiveram na sede regional do 

Ministério Público do Trabalho onde foram recebidos pelo 

superintendente Leonardo Lani. No encontro, os representantes 

do Sinjac, defenderam pautas de interesses da categoria. 



Negociação do Piso salarial 

Em assembleia geral realizada na noite de quarta-feira, 31 de 
maio, o Sindicato dos Jornalistas Profissionais do. Estado do Acre 

(Sinjac) aprovou por unanimidade o novo piso salarial da categoria 
para o biênio 2023/2024. 

O presidente da categoria, jornalista Luiz Cordeiro, disse que a 
proposta do sindicato era de um percentual de 15%, mas aceitou 
os 6% oferecidos pelos empresários; decisão acatada pela 
categoria. 

Com isso, o novo piso salarial passará de 2.813,08 para 2.981,86, 
com retroativo ao mês de maio, (data-base) 
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Diálogo Crucial com Estudantes de Jornalismo 
sobre PEC do Diploma 

Na noite da última terça-feira, 28, o presidente do Sindicato dos 

Jornalistas Profissionais do Estado do Acre, Luiz Cordeiro, juntamente 

com Paulo Tadeu presidente do sindicato dos jornalistas de Roraima, 

estiveram reunidos com estudantes do curso de jornalismo da Ufac. O 

encontro teve como pauta central a discussão sobre a PEC do diploma, 
atualmente em tramitação na Câmara Federal. 

A importância estratégica de provocar a academia foi destacada, e os 

líderes sindicais aproveitaram a oportunidade para se reunir com a 
coordenação do curso de comunicação, e a presidente do Centro 

Acadêmico, e os alunos de comunicação. O objetivo era fortalecer o 

diálogo e ressaltar a necessidade de união na luta em prol da PEC do 
diploma, considerados cruciais não apenas para a categoria 
jornalística, mas para toda a sociedade. 



Participação no 22° Encontro Nacional de Jornalistas 

em Assessoria de Imprensa (Enjai), 

O presidente do Sindicato dos Jornalistas do Acre, SINJAC, Luiz 
Cordeiro, está em Salvador(BA), representando o estado-na 22' 
edição do Encontro Nacional de Jornalistas em Assessoria de 
Imprensa, ENJAI. O evento teve aconteceu de 16 a 19 de outubro 
em Salvador, BA com a presença de mais 300 jornalistas de todo 
o país, que irão debater até o próximo dia 19, "Os desafios da 
assessoria de imprensa na atualidade" 

Cordeiro veio acompanhado pelo secretário de comunicação da 
prefeitura de Rio Branco, Ailton Oliveira e pelos jornalistas Jafro 
Barbosa e Édson Marangoni, da assessoria de imprensa da ALEAC. 



CAMPEONATO DA IMPRENSA 

Durante três meses, no campo da AABB, jornalistas se 

confraternizaram na disputa do 212  campeonato da Imprensa, em 

parceria com a entidade bancária. 

Ao final, a equipe da TV Gazeta sagrou-se campeã,  tendo como 

vice a Assessoria de Imprensa da PMRB. A 'competição é uma 

tradição entre os jornalistas que aguardam o ano inteiro pela 

competição. 


